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INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO
LANÇADO NO SIGA

018/2022
Processo Administrativo: 135/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública.

Observação: A presente inexiaibiiidade de licitacão
reaer-se-á pelas normas contidas na Lei Federal
14.133/2021. publicada no dia 01.04.2021 no Diário
Oficial da União e no Decreto Municipal 001/2022.
publicado no Diário Oficial do Município no dia
05.01.2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 135/2022

MODALIDADE: Inexígíbílidade de Licitação N° 018/2022

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria de gestão 

pública.

u
AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz
2022.

Bahia, 05 de abrii de

Angela Mam dos Reis Pinho
Comissão de Contratação

Este processo reaer-se-á pela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21).
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Santaluz - BA, 04 de abril de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública.

A justificativa para referida contratação é a natureza singular da contratação, haja vista as 

características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa 

indicada, além de tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na 

área de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade, com notória especialização devidamente comprovada.

Indicamos a empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, inscrita sob o 

CNPJ de n° 10.555.438/0001-90, situada na Avenida Tancredo Neves, n° 1283, Edf. 

Omega, Sala 902, Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador - BA, para execução 

do presente objeto, que é a "Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assessoria e consuitoria de gestão púbiica”.

O valor mensal desta assessoria é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), e este preço foi 

devidamente comprovado através de extratos de contratos com valores similares em 

municípios do mesmo porte da atual contratante.

Em razão da inviabilidade de competição para a contratação de serviço técnico 

especializado e de natureza predominantemente intelectual com profissionais e de 

empresa com notória especialização, conforme estabelecido no artigo 74, III, “c” da Lei 

Federal 14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por inexigibilidade de licitação.

VISTO ^
B °/ 1Em anexo a esse documento seguem:
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u

Estimativa de despesa na forma estabeiecida no artigo 23, da Lei federai 
14.133/2021;

Termo de referência formaiizando a demanda, contendo todos os requisitos 

previstos no inciso XXiil e suas aiíneas, do artigo 6o da Lei Federai 14.133/2021, 
bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legisiação; 
Documentação que comprova a notória especiaiização da empresa e da equipe 

técnica;

Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de habiiitação 

e quaiificação mínima necessária à contratação, nos termos do artigo 72, inciso V 

da Lei Federai 14.133/2021.

Atenciosamente,

e

tRCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 

lETÁRIO MUNJ^CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Junior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz - BA
Nesta.

; Cb- VISTO 
'f C>/0/(f C

is.-
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração

í-3@HS!PK83

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria de 

gestão pública.

2. JUSTIFICATIVA

u 2.1. A justificativa para referida contratação é a natureza singular da contratação, haja vista as 

características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa indicada, além de 

tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na área de assessoria e consultoria jurídica 

em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade, com notória especialização devidamente 

comprovada.

2.2. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea “c”, inciso III, do art. 74, da Lei 14.133/2021.

VISTO
3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL' ^ i:

Q'

3.1. 0 presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
W especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea “c”.

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 

Municipal 001/2022.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 

de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 

burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse púbiico naquela hipótese 

específica.”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 

licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento
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licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência.”

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém 

deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 

um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a contratação 

de serviço técnico especializado e de natureza predominantemente intelectual de empresa especializada com 

notória especialização à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a 

contratação, que visa à consecução do interesse público.

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios objetivos, a 

serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem prestados possuem natureza 

intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse serviço.

4. DA RAZAO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022, justifica-se por se tratar de empresa na área 

do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de
atuação em outros entes públicos.

VISTO

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VTrdã’ 
Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022 para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 

praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.
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5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é 

similar ao valor proposto.

5.3. Sendo assim, declara-se que 0 preço praticado para a presente contratação é compatível com 0 mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS —tnsTio

6.1.0 serviço contratado será realizado por execução indireta;

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da contratada a 

realização das atividades abaixo relacionadas:

- Os serviços contratados, além da execução de trabalhos técnicos e profissionais específicos, compreendem, 
a disponibilização de serviços especializados na modalidade de assessoria e consultoria no Setor Público; 
visando 0 aprimoramento e o desenvolvimento operacional das ações governamentais no âmbito do Poder 
Executivo de Santaiuz, com vistas ao atingimento de metas de eficiência, eficácia e qualidade nas atividades 

institucionais do Órgão, bem como do atendimento das exigências e obrigações constantes da legislação 

governamental vigente;

- Poderão ser realizados concomitantemente nas sedes administrativas da contratante e da contratada, por 
meio de disponibilização de mão de obra especializada por sócios da empresar ou de propostos quando se 

tratar de trabalhos específicos e por meio de visitas técnicas* semanais de profissionais, bem como no 

atendimento de consultas formuladas por telefone e .por meio eletrônica quando se tratar de assessoria e 

consultoria técnica;

- Quando se tratar de reuniões técnicas para capacitação e orientação de servidores ou audiências públicas, 
estas poderão ser realizadas fora do expediente normal de trabalho da Contratante, mediante o agendamento 

e comunicação prévia por parte da Contratante;

- Em razão da necessidade e da excepcionalidade por parte da Contratante e por se tratar de disponibilização 

de mão de obra por pessoa jurídica, que compreende serviços técnicos profissionais especializados, não 

haverá limitação de tempo e horário na execução dos trabalhos, porém, a execução de serviços na sede da
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Contratante não obrigará os profissionais ou prepostos designados pela Contratada à obrigatoriedade de 

cumprimento de horários diários, descaracterizando a subordinação e o vínculo empregatício entre ambas as 

partes;

- Deverão ser disponibilizados canais de comunicação por parte da Contratada, para o atendimento de 

consultas à distância, através de telefones fixo e móvel, fax, e-mail e outras formas de tecnologia disponíveis;

O

- A contratação não envolve a disponibilização de quaisquer tipos de equipamentos ou aplicativos, 
necessários às atividades operacionais de ambas as partes;

- Os trabalhos específicos desdobram-se nos itens a seguir discriminados.

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utiiizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução dos serviços a serem prestados;

6.4. Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão estar 
identificados no local de prestação de serviço;

6.5. Os Serviços deverão ser executados no município de Santaluz/BA, nas semanas em que o profissional 
estiver no município e sempre à distância quando não houver profissional in loco no município.

W
7. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT.
V. TOTAL (08

MESES)

/S VISTO \
íSMMLt\ CO

-X'
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1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE GESTÃO PÚBLICA.

Meses 08
R$9.000,00 R$72.000,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 72.000,00

0 valor estimado da contratação é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

2.3. 8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria e consultoria de gestão pública.

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.

8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da„.

execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. /cí' VISTO
/"'X

00

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
\

9.1. Para que 0 objeto da contratação seja atendido, é necessário 0 atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 

da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista
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(artigo 68) habilitação econômico-financeira (roi do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021).

u

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7. Regularidade perante a Fazenda Federal;
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 
licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, 
indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 

municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
ao

oo
CO

-i:
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11.2. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica.

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários.

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato quo concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; VISTO
Soj±L

c
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11.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

íi^ 11.12. A Nota Fiscal bu Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 0501 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

^ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 

FONTE DE RECURSOS: 00

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 

referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA 

CONTÁBIL S/S, inscrita sob o CNPJ de n° 10.555.438/0001-90, conforme documentos acostados aos autos 

do processo.

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de 

habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhistab^qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica.
r,lflSro -

-
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14. DO PRAZO CONTRATUAL

14.1. 0 prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de 

dezembro de 2022.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

\mJ 15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica;
15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
15.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

t/i
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15.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração;

15.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.14. Vedar a utiiização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do 

Decreto n° 7.203, de 2010;

15.1.15. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
15.1.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

15.1.17. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
15.1.18.Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 
do Contrato:

15.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
15.1.19.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade.
15.1.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização
do pagamento:

VISTO
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15.2. Assegurar à CONTRATANTE:

15.2.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
15.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

15.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência;

15.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;
16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
16.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação.

16.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
VISTO
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16.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
16.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
16.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e

16.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especial mente para efeito de concessão de diárias e passagens;

16.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e para com o FGTS, especialmente:

16.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
16.3.2. 0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade:
16.3.3. 0 pagamento de obrigações trabaihistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato;

16.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

16.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;

16.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

16.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

16.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas;
yiSTo %
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16.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. 0 Município de Santaluz - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência;

^ 17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal 001/2022;

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser;

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório;

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas;

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusiva mente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste;

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difere^a-^r^^^^ondente
____VISTO
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tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

19.4. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo;

19.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

19.6. Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento;

20. DAS SANÇÕES:

20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, 
sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa.

Santaluz - BA, em 04 de abril de 2022.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 

ECRETÁRIOHVIONICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

M\S^° ^O
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Assessüna e

Salvador/Ba, 01 de Abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Santaluz
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Prezados Senhores,

A busca pela excelência na administração dos recursos públicos tem se tornando a cada dia 

condição indispensável para 0 sucesso do gestor público municipal.

Desta forma, a utilização de instrumentos de apoio à gestão que auxiliem no processo de 

tomada de decisão, transforma-se em condição sine qua non para 0 atingimento dos objetivos de 

governo.

Nesse sentido, e buscando contribuir de forma diferenciada no processo de gestão responsável 

dos recursos públicos, vimos através desta apresentar a V. Exa. Proposta de Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria de Gestão Pública Administrativa.

Para tanto, dispomos de uma larga experiência técnica, onde somamos mais de 12 anos de 

atuação, e de um corpo técnico de especializado, contando com profissionais pós-graduados em 

Contabilidade Pública Aplicado ao Setor Público, como também Pós Graduados em 

Controladoria Governamental e Graduados na área Contábil, e ainda com uma estrutura 

operacional de suporte que nos permite atender permanentemente ao cliente durante e depois 

do período contratado.

Enfatizamos que considerando que é missão da empresa ser referência em Assessoria e 

Consultoria de Gestão Pública, adotamos uma postura de vanguarda, sempre buscando 

antecipar e acompanhar as mudanças de legislação e cenários acerca da otimização dos 

recursos disponibilizados ao Setor Público, 0 que garante ao cliente a certeza de que ao seguir 

às orientações técnicas recebidas estará cumprindo as exigências legais inerentes à sua função 

dé gestor público no que tange à gestão pública administrativa.

1. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO PROPOSTO:

/V VISTO
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Temos como objetivo a execução de serviços técnicos profissionais especializados em 

Administração Pública, com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor 

Municipal visando a boa e legal aplicabilidade dos recursos públicos seguindo as políticas de 

educação, saúde e assistência social, apuração tributária e a sua regular quitação, seja de

Av. Tancredo Neves, n°1283, Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores, 
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arrecadação ou pagamentos; na Modalidade de Assessoria e Consultoria Técnica Presencial e a 

Distância, para o período de 9 (nove) meses, na forma descritiva e requisitos que se seguem.

2. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO OBJETIVO PROPOSTO:

Executar Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria ao Setor de Controle 

Interno, de forma diferenciada, conforme discriminação a seguir relacionada:

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS, FORMA E LOCA L DE EXECLÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.1. Os serviços contratados, além da execução de trabalhos técnicos e profissionais 

específicos, compreendem, a disponibilização de serviços especializados na 

modalidade de assessoria e consultoria no Setor Público; visando o aprimoramento 

e 0 desenvolvimento operacional das ações governamentais no âmbito do Poder 

Executivo de Santaluz, com vistas ao atingimento de metas de eficiência, eficácia e 

qualidade nas atividades institucionais do Órgão, bem como do atendimento das 

exigências e obrigações constantes da legislação governamental vigente;

2.1.2. Poderão ser realizados concomitantemente nas sedes administrativas da 

contratante e da contratada, por meio de disponibilização de mão de obra 

especializada por sócios da empresar ou de propostos quando se tratar de trabalhos 

específicos e por meio de visitas técnicas* semanais de profissionais, bem como no 

atendimento de consultas formuladas por telefone e .por meio eletrônica quando se 

tratar de assessoria e consultoria técnica;

2.1.3. Quando se tratar de reuniões técnicas para capacitação e orientação de servidores 

ou audiências públicas, estas poderão ser realizadas fora do expediente normal de 

trabalho da Contratante, mediante o agendamento e comunicação prévia por parte 

da Contratante;

2.1.4. Em razão da necessidade e da excepcionalidade por parte da Contratante e por se 

tratar de disponibilização de mão de obra por pessoa jurídica, que compreende 

serviços técnicos profissionais especializados, não haverá limitação de tempo e 

horário na execução dos trabalhos, porém, a execução de serviços na sede da 

Contratante não obrigará os profissionais ou prepostos designados pela Contratada,

í'ã =
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à obrigatoriedade de cumprimento de horários diários, descaracterizando a 

subordinação e o vínculo empregatício entre ambas as partes;

2.1.5. Deverão ser disponibilizados canais de comunicação por parte da Contratada, para 

0 atendimento de consultas á distância, através de telefones fixo e móvel, fax, e-mail 

e outras formas de tecnologia disponíveis;

2.1.6. A contratação não envolve a disponibilização de quaisquer tipos de equipamentos 

ou aplicativos, necessários ás atividades operacionais de ambas as partes;

2.1.7. Os trabalhos específicos desdobram-se nos itens a seguir discriminados.

2.2. ÁREA: CHEFIA DO EXECUTIVO

2.2.1. Assistir tecnicamente o Chefe do Poder Executivo, emitir opiniões e pareceres para a
tomada de decisões, envolvendo a Gestão Administrativa da Prefeitura;

2.2.2. Elaborar minutas de atos, despachos e demais documentos oficiais; participar de

reuniões mediante convocação prévia.

2.3. ÁREAS: ADMINISTRATIVA, GESTÃO PÚBLICA E FISCAL

2.3.1. Orientações técnicas aos responsáveis por cada área, quanto à análise de rotinas e 
tomada de decisões;

2.3.2. Orientações técnicas sobre as rotinas de almoxarifado;

2.3.3. Orientações técnicas sobre a rotina e controle do movimento financeiro;

2.3.4. Suporte Técnico para o atendimento das obrigações Constitucionais, Legais, principais 
e acessórias, com relação à Adimplência Previdenciária, Financeira, Convênios;

2.3.5. Suporte Técnico para o acompanhamento e atendimento às exigências constantes da 
Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
Transparência;

2.3.6. Assessoria na prevenção de desvios potenciais, através do controle de suas causas;

3. DO PREÇO, PAGAMENTOE REAJUSTAMENTO:

O valor total dos serviços será pactuado entre as partes e seu pagamento se dividirá em 08

(oito) parcelas, da seguinte forma:
v/sro ^
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Prefeitura Municipal de Santaluz: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) divididos em 08 

(oito) parcelas iguais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), pago através de depósito bancário na 

conta da contratada, mediante apresentação de nota fiscal.

Os serviços e relatórios adicionais não previstos nesta proposta de assessoria e consultoria 

terão seus valores negociados na ocorrência do evento;

Após 15 (quinze) dias do vencimento, incidirá permanência de 0,1% ao dia e multa de 

2,00% sobre o valor total da parcela, na data de pagamento;

Os preços serão ajustados anualmente com base no INPC, ou noutro índice que venha a 

substitui-lo, podendo, entretanto, ser repactuado, a qualquer tempo, conforme acordo entre 

as partes;

Quando à visita solicitada pelo CONTRATANTE, se ocorrer em local distinto das sedes da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, a CONTRATANTE "arcará com as despesas de 

deslocamento, hospedagem e alimentação e terá um custo adicional por hora técnica 

utilizada no valor de 212,76 (Duzentos e doze reais e setenta e seis centavos).

4. DO PRAZO

O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado a 

critério da CONTRATANTE até o máximo de 05 (cinco) anos, considerando a sua tipologia 

como contrato de execução continuada.

5. DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

Considerando o comprometimento da CONTATADA acerca da realização de Serviços 

Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria de Gestão Pública Administrativa que 

primam pela qualidade técnica, o acompanhamento e a avaliação dos resultados obtidos 

(em virtude da contratação), serão apresentados da seguinte forma:

5.1.1. Realização de Diagnóstico Inicial acerca da situação da entidade em relação aos 

principais indicadores técnicos de gestão financeira e administrativa;
/Ci VISTO
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Av. Tancredo Neves, n°1283, Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA-CEP.: 41.820-021
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5.1.2. Orientação Mensal acerca das ações a serem tomadas em virtude a execução 

financeira, patrimonial e gerenciamento administrativo do periodo;

5.1.3. Disponibilização do Relatório Anual acerca da evolução dos procedimentos técnicos 

administrativos e de gestão financeira de recurso, em relação ao diagnóstico inicial, 

apontando ainda medidas e ações necessárias ao bom cumprimento da gestão 

responsável.

Salientamos que os indicadores; somente serão apurados e válidos se os gestores 

atenderem às orientações emitidas pela assessoria acerca da gestão do patrimônio público.

6. OUTRAS DISPOSIÇÕES

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os 

documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais necessários à execução dos 

serviços, no prazo determinado pela CONTRATADA;

A CONTRATANTE implementará as sugestões e determinações da CONTRATADA, no 

prazo indicado pela mesma;

A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação apresentadas para a Inexigibilidade.

Cristiano Almeida 
SÓCIO-DIRETOR

VISTO %
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Ai;n‘KAC;A() CONTRATUAI.I- CONSOUDATÃO da S0C!1;DADD JURlSCON fABn ASSKSSOklA
rON TABU, S'S

CNPJ: 10.555.438/0001-90

CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA brasileiro, casado sob o regime de comunhão parciai de 
Bens, nascido em 08/05/1975, Contador, CPF N° 887.496.815-91, cédula cie idenlidade 
n°04851920-04 SSP/BA, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade CRC sob o nr’ 
023540/0-2 Ba residente e domiciliado na Rua Hiiton Rodrigues, 167, Eci Morada do Parque, 
Ap 802, Pituba - salvador/ Ba. CEP; 41.830-630

CELSON ALMEIDA FILHO brasileiro, casado sou o regime de comunhão parcial de 
bens.nascido em 23/02/1973, CPF N° 562.504.015-04, Carteira Nacional de Habilitação 
n°00794849310, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade CRC sob o ’ n° 
025439/O-5-Ba residente e domiciliado na rua Amazona. n0 315. Bairro Fátima, Ifatraraiudda 
CEP 45 838-000.

Únicos sócios da sociedade simples pura denominada Juriscontábii Assessoii. runa.h»! 
^ S/S pessoa jurídica estabelecida na Avenida Luis Viana Filho, n° 7532. Sala 13(V L-or.i m

Heibor Cosrnopolitan, Bairro ALphaville 1 - Salvador - Bahia cep: 41701-005,uj. 
registrado em, cartório do 2o Ofício da Capital sob n° 62819 em 19.06.2020, insui 
CNPJ sob o n° 10.555.438/0001-90, neste aío resolvem de comum acordo aC
consolidar o contrato social, conforme as cláusulas seguintes:

Ui il

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

.ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguiuío er(dereco 
sito à Avenida Tancredo neves, 1283, Ed. Empresarial Ômega, Sala 902, CainL-ino das 
Arvores, Salvador, BA, CEP 41.820-021.

•A vista de medicações ora ajustadas, consolida-se o contrato social conforme art. 997 da Loi 
n, 10.406 de 10/01/202 com a seguinte redação;

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S

CNPJ: 10.555.438/0001-90

CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA brasileiro, casado sob o regime cie comunitão parcial cie; 
Bens, nascido ern 08/05/1975, Contador. CPF N® 887.496.81.5-91, 'cédula de identidade nt;’04 
851 920-04 SSP/BA, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade CRC sob o r/; 
023540/0-2-Ba, residente e domiciliado na Flua Hiiton Rodrigues, 167. Ed Morada do Parqim.
Ap 802, Pituba ' salvador/ Ba. PÇP; 41,830-630

77/rru'õ;;// 
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AITHRAÇAO CON TRA IlJAl. R CONSOI .IDAÇAO DA S<)( 'U;DADI; lURISfONl A!1 i ASSIAm )!OA
CONTA.Bií. S/S

u

CELSON ALMEIDA FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parciai d',1 l> ;>■ 
nascido ern 23/02/1973, CPF N0 562.504.015-04, Carteira Nacional de i íabiiii.n. 
no00794849310. inscrita no Conselho Regional de Contabilidade CRC sob o n° 025439/0 5 üa 
residente e domiciliado na rua Amazona. N° 315. Bairro Fátima. Itarrara|u-Ba CEP 45 838-000.

Únicos sócios da sociedade simples pura denominada Juriscontábíf Assessoria Contábil 
S/S.pessoa jurídica estabelecida na Avenida Tancredo neves, 1283, Ed. Empresaria! Òtiiega 
Saia 902, Caminho das Arvores, Salvador - Bahia, CEP 41,820-021,com contraio reqistracio 
em cartofio do 2o Oficio da Capitai sob n" 62819 em 19,06.2020, inscrita no CNPJ sob o n” 
10.555,438/0001 -90, neste ato resolvem de comum acordo consolidar o contrato social 
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRADENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A sociedade usa a denominação social JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S com 
S6)de na Avenida Tancredo neves, 1283, Ed. Empresarial Ômega, Saia 90? Caminho das 
Arvores, Salvador, BA, CEP 41,820-021.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objetivo social a prestação de serviços de contabilidade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelos serviços de contabilidade será do 
sócio(s): CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA e/ou CELSON ALMEIDA FILHO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DURAÇÃO

sociedade iniciou suas atividades em 01 dezembro 2008 e seu prazo ê indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL

O capitai sociai da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido ern 10.000 (dez mit)
quotas, no valor de RS 1,00 (hum real) cada. subscritas e integralizadas em monda correntf/
do País cia seguinte forma:

SOCiÕS QUOTAS áá [VALOR RS
CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA 5.000 50 |5 000,00
CELSON ÃLMEÍDÀ FILHO 5.000 50 jn.uOO.Oü.................
foTÃL 10,000 100 110,000,00................

I aragrafo PrimeiroiAs quotas cia sociedade são indivisíveis, não podendo ser alienadas
sem expresso consentimento da maioria dos sócios. Em caso de venda oor p-arte de urn dos
socios, 0 outro tera preferência na aquisição.

,/,c .//í'■ '■
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Parágrafo Segundo: A responsabilidade de acordo com o inciso Vlli, art. 997, Lei 10406/02, 
os socios não respondem subsldiariarnente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA QUINTA- DA ADIMÍNISTRAÇÁO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a (o) Sócio (a) CRISTIANO DA 
SILVA ALMEIDA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a ) CELSON ALMEIDA FILHO vedado o 
uso do nome social em atividade estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja
em favor da sociedade, sem autorização do outro sócio,

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contos 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do baíanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Os sócios poderão ceder ou alienar qualquer titulo cie sua respectiva quota a ínroau; sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a j.-ioícróncia na 
aquisição em Igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte:

I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a rospeiío
preferência no prazo de 30 (trinta) dias;

íí - findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestarem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

CLAUSULA OITAVA DA DELIBERAÇÃO DAS CONTAS

Os sócios declaram que não ha interesse por parte dos mesmos em efetuar retiradas e/ou
distribuição de lucros apurados através de escrituração contábil de acordo com baíanco.s 
mensais, trimestrais ou anuais.

CLÁUSULA NONA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

No caso de retirada ou falecimento de um dos sócios, que assinam o presente contraio, a 
sociedade não será dissolvida, continuando os negócios sociais com os sócios 
remanescentes e os herdeiros do sócio falecido. Não sendo possível ou Inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial, à data da resolução, verificada em balanço espear:iimrm<e 
levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que n 
sociedade resolva em relação a seus sócios. fÇ
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CLAUSULA DÉCIMA - DO DESEMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
administração da sociedade, Por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popuíar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, de 
acordo com o art.1011 parágrafo Io da Lei n°. 10.406/02.

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes du contraio 
soda! permanece SALVADOR - ESTADO DA BAHIA

E' Por estarem de acordo, assinam as contratantes o presente instrumento ern 2 (duas) \/ias 
cie igual teor

/

Salvador - E3a, 15 de abril d© 2021,

)
/"í/

/

l' O/[A/
ORiSTIÂNO DA SILVA ALMEIDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.555.438/0001-90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

01/12/2008
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JURISCONTABIL

PORTE
ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabiiidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
223-2 - Sociedade Simpies Pura

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NUMERO
1283

COMPLEMENTO
EOF. OMEGA SALA 902

CEP
41.820-021

BAIRRO/DISTRITO
CAMiNHO DAS ARVORES

MUNICiPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRiSTiANODASiLVAALMEiDA@HOTMAiL.COM

TELEFONE
(71)9356-0190

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
A****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
01/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2022 às 10:51:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

:ertidào NiV 20220365370

RAZÃO SOC>

.\XXXXXXXXXX\XXN\XXXXXX:XXX-\.VX\\X.V\\X\XXX\\\?

lÜ.5f>5.438'0Wl-9i»

Fica certificado que não consíam. alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acirna 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral cio Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/02/2022. conforme Portaria n° 918/99 sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

ç1\íi\SS/)í?

o

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÂRIAS OU ViA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cadáo origina! dc insorição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal dc Ministério cia Fazenda

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CAIXA DER-AL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: lo.555.438/0001-90
Razão SocialÜURISCONTABILASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
Endereço: av santos dumont 2615 sala 130 / centro / lauro de freitas / ba

/ 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022 

Certificação Número: 2022030600451987392208

Informação obtida em 18/03/2022 09:52:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

VISTO %

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CA 1XA £CC) NOM:: C.A F E C E R,A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: lo.555.438/0001-90
Razão SocialaURISCONTABILASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
Endereço: AV santos dumont 2615 sala 13o / centro / lauro de freitas / ba

/ 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2022 a 23/04/2022 

Certificação Número: 2022032501024049040012

Informação obtida em 06/04/2022 09:22:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal; 751.544/001-98 
CNPJ: 10.555.438/0001-90

Contribuinte: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 1283

EOF. OMEGA SALA 902 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:20:20 horas do dia 16/11/2021. 
Válida até dia 15/05/2022.

Código de controle da certidão: 28A8.9066.ED7F.8F4A.4076.79A0.1747.001C

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

A?' MvslO

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S 
CNPJ: 10.555.438/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:32:35 do dia 30/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2022.
Código de controle da certidão: FD33.BA6A.793C.il EE 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.555.438/0001-90 
Certidão n°: 8876870/2022 
Expedição: 18/03/2022, às 08:40:17
Validade: 14/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.555.438/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

VISTO % 
fi 0/1/7- S

http://www.tst.jus.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

u

A CÂMARA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO - BA, INSCRITO NO CNPJ 

SOB N ° 02.956.206/0001-15, COM SEDE NA Praça Franklín Uns, SNc 

Centro - Pilão Arcado/Ba, atesta para os fins a que servir presente que 

A EMPRESA JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 

S/S, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB N9 

10.555.438/0001-90, COM SEDE na Av. Luiz Viana Filho, n°, 7532, Ed. 

COSMOPOLITON HOME STAY E OFFíCES, SALA 1301, ALPHAVILLE !, SALVADOR - 

BA, CEP: 41.701-005., PRESTOU DE FORMA APRAZADA E EFICIENTE, ENTRE ,AS 

DATAS de 01/01 /2019 a 31/12/2020, os serviços técnicos 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, ACOMPENHAMENTO 

E ORiNETAÇÂO DAS AÇÕES DO CONTROLE INTERNO, NOS TERMOS DO 

QUANTO AJUSTADO EM CONTRATO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO, NÃO TENDO 

OCORRIDO QUALQUER FATO QUE DESABONE A CONDUTA E RESPONSABILIDADE 

DO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA.

PiLÂo Arcado/BA, 31 DE Dezembro de 2020

CLEITON SILVA SANTOS 
Presidente da Câmara

ífoJÃir
O



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2022

RAZÃO SOCIAL: JURISCONTABILASSESSORIACONTÁBIL S/S

NOME FANTASIA: JURISCONTABIL

CGA: 751.544/001-98 CNPJ: 10.555.438/0001-90
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 1283, EDF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURÍDICA: 223-2 - Sociedade Simples Pura 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO

Atividades de contabilidade

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

6920-6/01 24/07/2020

Unidade Produtiva

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular 
24/07/2020

N° TVL: 421558 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 19/01/2022

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:

CÓDIGO DE CONTROLE :

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

7F6C017E3FOD4789EBDC08717935F1DF

página da Secretaria Municipal da Fazenda

u

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERROLÂNDÍA
Avenida Manoel Roque Rodrigues, 755 -Telefax (074) 3631-2223 
CEP: 44710-000-Serroiândia - Bahia CNPJ 63.090.914/0001-00

wvvw.camaraserrolandia.ba.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE WCMIC.A

U

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERROLÂNDÍA - BA, inscrito no CNPJ sob

N 0 63.090.914/0001-00, com sede na Av. .Manoel Roque Rodrigues, n° 

755, Centro - Serrolândia/Ba, atesta para os fins a que servir presente 

QUE A EMPRESA CR - CONTADORES ASSOCIADOS, SOCIEDADE 

SÍMPLES PURA - ME, PESSOA jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ SOB N9 20.713.698/0001-08, com sede na Av. Luiz Viana Filho, n°. 

7532, Ed. Cosmopolíton Home Stay e Offices, sala 1301, Alphaville !, 

Salvador - BA, CEP: 41.701-005, pelo seu representante o Contabilista 

Sr. Cristiano da Silva Almeida, prestou de forma aprazada e eficiente, 

ENTRE AS DATAS de 01/01/2019 Q 31/12/2020, os SERViÇOS 

TcCNiCOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORiA CONTROLE INTERNO, 

NOS TERMOS DO QUANTO AJUSTADO EM CONTRATO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO, 

NÃO TENDO OCORRIDO QUALQUER FATO QUE DESABONE A CONDUTA E 

RESPONSABILIDADE DO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA.

Serrolândia/BA, 31 DE Dezembro de 2020

JOÃO WIlSOirSAHTOS NOVAIS
Presidéníe da Câmara



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERROLÂNDIA
Avenida Manoei Roque Rodrigues, 755-Teiefax (074) 3631-2223 
CEP: 44710-000 - Serrofandia - Bahia CMPJ 63.090,914/0001-00

www.camaraserroiandia.b3.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

u

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA - BA, inscrito no CNPJ sob 

N 0 63.090.914/0001-00, com sede na Av. Manoel Roque Rodrigues, N° 

755, Centro — Serrolândia/Ba, atesta para os fins a que servir presente 

QUE A empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL S/S, pessoa jurídica de DÍREITO privado, INSCRÍTA no CNPJ SOB 

N9 10.555.438/0001-90, com sede na Av, Luiz Viana Filho, n°. 7532, Ed 

COSMOPOLITON Home Stay e Offices, sala 1301, Alphavílle I, Salvador - 

BAv, CEP: 41.701-005, PRESTOU DE FORMA APRAZADA E EFICIENTE, ENTRE AS 

datas de 01/01/2019 a 31/12/2020, os serviços técnicos 

especializados de consultoria E ASSESSORIA CONTÁBÍL, NOS TERMOS DO 

QUANTO AJUSTADO EM CONTRATO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO, NÃO TENDO 

OCORRIDO QUALQUER FATO QUE DESABONE A CONDUTA E RESPONSABILIDADE 

DO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA.

u Serrolândia/BA, 31 DE Dezembro de 2020

JOÃO WILSON NOVAIS
Presiàenfe/aa Câmara

’ cC' nJ\ST0

http://www.camaraserroiandia.b3.gov.br
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UNIVERSIDADE CA TÓI.ICA DO SALVADOR 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

CERTIFICADO
/ Certificamos que CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA, filha(o) de CELSO ALMEIDA e

RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA, nascido(a) a 08/05/1975, natural de SENHOR DO BONFIM - BA, concluiu, 

em 30/05/2019, o Curso de MBA EM CONTABILIDADE E CONTROLE APLICADOS AO SETOR 

PÚBLICO, com carga horária de 405 horas-aula, nos Termos da Resolução CNE/CES n° 01/2007.

Salvador, 25 de setembio de 2019.

ir
Profa. Dra. SíUaiia Sá de Carvalho

Pró-Reitora de Pesquisa e i>ós-Graduação
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"iihy dl- Çvl.cü Air-iiritíü e. dc nii.T,ünda Süva Aimei-Ja, nõstído em Senhor do Bonfim - Bahia, no dia 08/05/1'975, cédula de 

identidade 045SÍS20G4 coísduiu o Ti.so dc Póu-gráduáçã-c- Loív Seoiu em Controiadoris Governãnientaí, com carga' 

hoiáf ia de 392 horas, realizado pelo Centra Universitário Jorge Amado, no período de março de 2008 a .setembro de 2009, nos 

termos da Resolução 01/2007 do C.N.E. s • y ■ .

lUmiiii I ii«niwiT ■» ■■ ^

CBw?,o Universitário orce miado

Certificamos que

Safvadõr, 27 de oütubro, de 2009

AIdbrROT'effc;!Íé'FrêÍfcãsSántQs
Prô;fte!tár,'atíòcdeEí?! uaçao'e Extensão

ãTi jaçSií «ri. i'-
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Data, da consulta: -? 01 2C22 27:48:09

Sdc n> 3,- '■.‘■'ii.i.-í .'"le-'Cn?J iviatnz

CN PJ: 10.555.438/0001-90
fca:s;:ç5ec:m6v;’íí:: aa eiaorea

Nome tmpresanal: JÜRISCONTABÍL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S

Siíuaç-ic At jai

Situação no S-mplss Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2011 
S;tuaçêo no SniE. NÃO enquadrado no SfMlf

/^iVfiais/inNríriacdéa''

sríodos Aníeíí.ores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEi em Períodos ARteriores: Não Existem

cvei ilos {Simples Macional)

Não Existem

w
NSo Existem

ôjidU^



AN OCZ^R I NI
PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Antônio Galdino, s/n°. Centro, Andorinha-BA, CEP: 48.990-000
CNPJ: 16.448.870/0001-68

ADITIVO N° 1

Contratada: PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
Contrato n° 005/2021 - INEXIGIBlLiDADE N° 001/2021
Objeto do contrato: Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria para o 

Controle Interno da Prefeitura de Andorinha-BA, durante o exercício de 
2021.

Objeto do Aditivo: Aditamento ao contrato n° 005/2021 de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.
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Andorinha-BA, janeiro de 2021.

^ VISTO crOUdXi- %



Prefeitura Municipal

ANDORINHA
••O/terçai.

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO

> T3 
?T 'j

3 Ô

Exmo. SR.RENATO BRANDÃO DE OLIVEIRA 
D.D. PREFEITO MUNICIPAL 
ANDORINHA - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2021

ÓRGÃO INTERESSADO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto; Aditivo de Supressão de valor

Solicitamos autorização de V. Exa., para suprimir o valor de R$ 48.000,00 
(Quarenta e Oito Mil Reais) do valor total do Contrato de Inexigibilidade n° 
001/2021, firmado com a empresa PI Serviços de Contabilidade Pública 
Sociedade Simples Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria para o Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Andorinha- BA, durante o exercício de 2021, com fundamento no artigo 65 Inciso 
I, alínea “b” e parágrafo 1o da Lei 8,666/93.

Serão suprimidos os serviços os itens “a” e “h” constantes da Ciáusula Primeira 
do referido contrato, em virtude de não haver necessidade imediata de tais 
serviços.

A presente supressão passa a viger na data da assinatura do termo aditivo de 
supressão de valor.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do contrato original.
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Atenciosamente,

Andorinha-Bahia, 18 de janeiro de 2021.

ADILBE
SECRE

ÉLISTÃT3H'SOUZA 
DE ADMNISTRAÇÃO



Processo: 13823e21 vDoc. 706 - Documento Assinado DigitakneEte por: RENATO BRANDAO DE OUVEllíA - 29/03/2021 •; 
Acesse em: kltps://e.ícm.ba.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 62389053-0bad-4d2c-a3ab-3ef3bb78630a
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^ Processo: 13S23e2l t-Doc, 706 - Documento Assinado Digitalmeuíe por; RENATO BRANDAO DE OLIVEIRA - 19/03/2021 16:37: S8' 
:!i^ Acesse em: https://e.tcm.ba.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 62389053-0bad-4d2c-a3ab-3ei3bb78630a
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08/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar ;|: imprimir

u

CAiKJk
CAIXA econômica FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 14.976.682/0001-8?
Razão Social: Pi serviços de contabilidade publica ltda 
Endereço: av antonio carlos magalhaes 77i s isoí a isio / itaigara /

SALVADOR / BA / 41825-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2021 a 30/01/2021 

Certificação Número: 2021010101591048491581

Informação obtida em 08/01/2021 09:40:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consult8-crf.caixa.gov.br/consultecrf/pafles/consultaEmpreQador.isf

-cT VISTO 
f 0/ 57 / ^

http://www.caixa.gov.br
https://consult8-crf.caixa.gov.br/consultecrf/pafles/consultaEmpreQador.isf


24/12/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

u

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ: 14.976.682/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvif.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:18 do dia 24/12/2020 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 22/06/2021.
Código de controle da certidão: D718.FB4F.B1 A6.79A0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wwvif.pgfn.gov.br


PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários
Inscrição Municipal: 058397/001-75 

CNPJ: 14976682/0001-87
Contribuinte: PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, N0 771 , ITAIGARA

Número da Certidão: 6.937.325
Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, resálvando o direito da 

O azenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/06.
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Emissão autorizada à 12:05:10 horas do dia 10/12/2020 
Válida até dia 10/03/2021
Código de controle da certidão; 8B67975A995A02C35B1SSF4S221FD426
A autenticidade desta certidão poderá scr conilrmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda(hUp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), 
através do código de conU-o1e da certidão acima

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão; 24/12/2020 09:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia]

Certidão N°; 20203900672

razAo social

PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPI

inscrição estadual CNPJ

14.976.682/Ü0B1-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/12/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de iriscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I RelCettidüoNegaíiv,i.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTI DkO NEG^TI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS

Nome: PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.976.682/0001-87 
Certidão n°: 34612872/2020 
Expedição: 24/12/2020, às 09:26:40
Validade: 21/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que Pl SEFM COS DE CCNTABI LI DADE PUBLICA SOCIEDADE SI IVPLES 
LTDã (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.976.682/0001- 
87, NÃO CCNSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

I NFORMãÇÃO I IVPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos qu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público.do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões; cndt@t.st.jus.br
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Terça-feira13 da Janeiro de 2021 
2 - Ano IX - N° 2995 Andorinha Diário Ofícial do

Erratas

PRgFEITURA MUNICIPAL

N
Riyd Antônio Gaidino, s/n". Centro, Andorinho-BA, CEP: *té,99Ó-ÓOCl

CKPJ; I-Õ/HS.870/0QQ1 -68

ERRATA REFERENTE A INEXIGIBILIDADE NS 001/2021

Na publicação do Diário Oficial do Município em 18 de janeiro de 2021, página 2, ano IX, ns 
2994, referente a publicidade da Inexigibilidade ns 001/2021, no OBJETO do "Aviso de 
Homologação", "Extrato de Ratificação" e no "Extrato do Contrato", firmado entre a 
Prefeitura de Andorinha e a empresa Pi SERVIÇOS DE CONTABILiDADE PÚBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, onde se lê:

OBJETO: "Prestação de serviços de consultoria contábil para a Prefeitura Municipal de 
Andorinha-BA, durante o exercício de 2021".

Leia-se:

OBJETO: "Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria para o Controle Interno 
da Prefeitura de Andorinha-BA, durante o exercício de 2021".

Andorinha-BA, em 19 de janeiro de 2021.

RENATO BRANDÃO DE OLIVEIRA - PREFEITO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JZS0AFBQYDSD086VYAT1RG 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Segunda-feira 
18 de Jarreiro de 2021 
2 - Ano IX - N0 2994 Andorinha Diário Oficiai do

Licitações

/\MDOf?IN
RR E FEITURA MUNICIPAL

Rua Antônio ÇaWIno, s/n", Centro, AntiorÍnha-6A, CCft 48.990-000
CNPJ; 16.448.870/0001-08

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N2 001/2021

0 Prefeito do Município de Andorinha-BA, no uso de suas atribuições legais ern conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar a Inexigibilidade Ns 001/2021, 
tendo como objeto: prestação de serviços de consultoria contábil para a Prefeitura Municipal 
de Andorinha-BA, durante o exercício de 2021. Vigência: a partir de 11/01/2021 e término no 
dia 31/12/2021. Contratada: Pi SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA. CNPJ: 14.976.682/0001-87. Valor Global: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais). Data: 11/01/2021. Renato Brandão de Oliveira - Prefeito.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Ns 001/2021

O Prefeito do Município de Andorinha-BA ratifica a Inexigibilidade n9 001/2021, consequente 
do processo administrativo ns 022/2021, que tem por objetivo a prestação de serviços de 
consultoria contábil para a Prefeitura Municipal de Andorinha-BA, durante o exercício de 2021, 
de acordo com o art. Art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, da Lei ns. 8.666/93. Vigência: 
11/01/2021, com prazo até o dia 31/12/2021. Contratada: PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. CNPJ: 14.976.682/0001-87. Valor Global: R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais). Data: 11/01/2021, Renato Brandão de Oliveira - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO N0 005/2021 
INEXIGIBILIDADE NB 001/2021

0 Prefeito do Município de Andorinha-BA, no uso de suas atribuições, torna pública o Processo 
Administrativo ne 022/2021. Modalidade: Inexigibilidade n9 001/2021. Objeto: Prestação de 
serviços de consultoria e contábil para a Prefeitura Municipal de Andorinha-BA. Vigência: a 
partir de 11/01/2021 até o dia ,31/12/2021. Recurso Orçamentário: 2107 - 33.90.35.00. 
Contratada: Pi SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. CNPJ: 
14.976.682/0001-87. Valor Global: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Data: 
11/01/2021. Renato Brandão de Oliveira - Prefeito.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QIDTDRSQOC3QL1DOM+ZJNG 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Antônfo Galdino, s/n*. Centro, Andor{nha-6A. CEP: 48.990-000
CNPl: 16.448.870/000 J -60

o

CONTRATO N«, OOS/2021 
INEXIGIBIUDADf NB 001/2021

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANDORINHA-BA E ABAIXO QUALIFICADA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ANDORINHA, Estado da Bahia, CNPJ n9. 16.448.870/0001-68, 
localizada a Rua José Gomes de Araújo, s/ns, neste ato representado pelo Senhor RENATO BRANDÃO 
OE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, portador do RG ns 59.446-05 SSP/BA e CPF ns. 884,808.015-49, 
residente e domiciliado na Rua Fortaleza. 9988, Centro. Andorinha-BA, CEP: 48.990-000, o qual pode ser 
encontrado na sede da Prefeitura, doravante denominada apenas CONTRATANTE e a Empresa PI 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBUCA SOCIEDADE SIMPLES LTDA., pessoa jurídica, CNPJ n° 
14.976.682/0001-87, JUCEB Nu 96211393, Inscrição Municipal N° 058.397/001-75, situada a Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, n.s 771, salas 1501 a 1510, Itaigara, Salvador-BA, CEP: 41.825-000, inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade sob n° 707-BA, representada neste ato pelo Sr. José Vieira 
Souza. CPF 530,204.215-00, denominada CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, utilizando suas 
prerrogativas legais, com base na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94, Artigo 
25, inciso 11 e Lei Federai n® 14.039/2020, para contratação de serviços técnicos, combinado com o 
Art.l3, inciso III, assessoria e consultoria, para os casos de INEXIGÍVEL LICITAÇAo, resolvem e acordam 
na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas seguintes:

õlAüsúía pRÍMEi^^ oò r|6íme DE
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Prestação de serviços técnicos especializados em 
consultoria para o Controle Interno da Prefeitura de Andorinha-BA, durante o exercício de 
2021, conforme especificações, quantitativos e condições descritos no Termo de Referência 
apresentado pela a administração municipal, notadamente:

a) Consultoria ao Controle Interno do Município para acompanhar e avaliar as metas de governo definidas no 
PPA - Plano Plurianuai, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, LOA - Lei Orçamentaria Anual, de modo que, o 
município possa desenvolver o seu planejamento com maior efetividade, buscando atender os Princípios 
Constitucionais, em especial, o prindpio da Eficiência;
b) Consultoria ao Controle Interno do Munídpio para o acompanhamento da execução do orçamento municipal 
buscando efetivar um planejamento prévio das despesas anuais, compatibilizando com os limites orçamentários, 
observando o equilíbrio fiscal entre as receitas e as despesas, em cumprimento às determinações da Lei 101/00- 
LRF, em especial, seus Artigos 9* e 42;
c) Consultoria ao Controle Interno do Município para análise de dados e projeção de cenários, tomando por base 
as receitas e as despesas com o objetivo de prevenir distorções e mitigar riscos, de modo que, possa subsidiar a 
tomada de decisão do gestor em observância à Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas que regem a 
Administração PúbUca;
d) Consultoria ao Controle Interno do Município no que se refere à análise e acompanhamento dos índices 
Constitucionais e Limites Fiscais através de projeções de cenários ao longo do exercício, de modo a prevenir o 
descumprimento das exigências legais;
e) Consultoria ao Controle Interno do Município para acompanhamento do cumprimento das Metas Fiscais de 
Resultado Primário e Nominal com projeções de cenários, de modo que, 0 governo possa atuar de forma 
preventiva para evitar o descumprimento da norma ao final do exercício;
f) Consultoria ao Controie Interno do Município para acompanhar e avaliar o cumprimento das metas de 
Endividamento do município, com vistas ao atendimento à Resolução 48 do Senado Federal, atuando de forma 
preventiva e corretiva;
g) Consultoria ao Controle Interno do Município para a analise do Setor de Tributos e Dívida Ativa do municípi 
com vistas a compatibílizaçâo com os demonstrativos e demonstrações contábeis e cumprimento das metas dé^ 
arrecadação de competência do município;

VISTO ^

Prefeitura Municipal de Andorinha 
Inexlglbllldade n’ 001/207.1



^efeitura municipal

Rua Antônio Gnidino í/n" r-„„. > * « X X• . Centro. Andorinha-BA. CEP: 48.990-0^
CNPJ: 16.448,870/000!-68

F) Consultoria ao Controle intom^ a • > ——------- -—
compatibilização con, os demonstratiJrdrnrçõT^^^^^^^^ de PatrÍmÕnÍ° d0 -n, vistas a

CUUSUW SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
^1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato-
Marcus Vinícius Passos de Oliveira;
José Vieira Souza;
Esaú Fagundes Simões;
IWarcone Vanusse Pinheiro;
Raimundo Pires de Sousa.

Paragrafo is - Os responsáveis técnicos poderão ser substituídos desde que, antecipadamente haia 
comunicação oficial ao CONTRATANTE. H P oamente' naJa

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO LEGAL
3.1. Este contrato é regido pela Lei 8.666/93, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. Os serviços serão executados ordinariamente na sede da CONTRATANTE através da análise dos 
documentos, contatos telefônicos ou do atendimento pessoal em horário comerciai. Serão 
programadas visitas mensais à sede da CONTRATANTE, buscando o atendimento dos prazos 
estabelecidos pelas Leis e Normas que regem a Contabilidade Pública, no Estado da Bahia.

Parágrafo V - Eventualmente a CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA que acompanhe seus 
técnicos ou inspecione sem os mesmos, serviços, software, hardware, procedimentos e qualquer outro 
bem ou serviço, ligado à área da Contabilidade Pública, com vistas à melhoria da gestão. A 
CONTRATADA poderá negar o convite se este estiver fora da sua área de competência, ou se o prazo 
entre o convite e a viagem não permitir uma programação de atendimento.

CLÁUSULA QUINTA - DÒ PREÇO, PÁGÀMÉNTO E REAJUSTAMENTÒ
5.1. 0 preço global dos serviços será de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) a serem 
pagos em 12 (doze) parcelas mensais, até o último dia de cada mês.
• Parágrafo ls - Os materiais a serem utilizados pela CONTRATADA para realizar os serviços na Sede 

desta será custeada pela CONTRATANTE mediante prévia autorização;
o Parágrafo 2° - Os preços poderão ser reajustados anualmente com base no INPC, ou outro índice 

que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme 
acordo entre as partes;

• Parágrafo 3o - Do valor Pactuado neste instrumento, 60% correspondem ao objeto do art. 20 da 
Lei Complementar n® 101/00, ou seja, serio considerados como despesas de pessoal.

CLÁUSULA SEXTA - DÓ CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
6.1. As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta da seguinte dotação 
própria, do orçamento vigente:

Municipal de Administração: 07 ]• /'"x ,
■ '■ , i U.



PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Antônio Galdfno, s/n“. Centro. Andorinha-BA, CEP: 48.990-000 
______ ___________ CNPJ: 16.448.870/0001-68

CLÁUSULA SÉ11MA - DA RÉSCtSÃO

a) Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de uma das partes 
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

fa) Transferencia das obripçôes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa 
autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata requerida homolosada ou decretada de 
qualquer uma das partes;

d) Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias;

e) Por atraso superior a superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

f) Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA e da
CONTRATANTE, na forma do art.1058 do C.C.B.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRA20
8.1. O prazo de execução contratual terá início no dia 11 de íaneíro e termino no dia 31 de dezembro 
de 2021. podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE até o máximo de 05 (cinco) anos, de 
acordo com o art. S7 da lei 8.666/93.

OÁUSÜLA NONA - OÜTRAS DISPOSIÇÕES
9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a 
aplicação das penalidades da Lei 8.666/93, pela PREFEITURA, assegurando o direito de defesa, sendo 
que as multas serão aplicadas no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da etapa não 
cumprida.

CLÁUSULA DÉtíMA- FISCAUZÀÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
10.1. A PREFEITURA exercerá a fiscalização do contrato através de preposto designado para ta) mister. 
Parágrafo único - concluídos os serviços, os mesmos serão recebidos definitivamente, prescindindo-se, 
na forma da Lei 8.666/93 do recebimento provisório, por se tratar de serviços profissionais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OÚT1LAS DISPOSIÇÕES
a) A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os documentos, 

servidores, equipamentos, programas e material necessários à execução dos serviços, no prazo 
solicitado;

b) A CONTRATANTE implementará as sugestões e determinações da CONTRATADA, no prazo indicado 
pela mesma;

c) A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas para a Inexigibilidade;

d) Sem prejuízo do quanto disposto na alínea "e" da cláusula sexta, o atraso superior a 90 (noventa) 
dias, de qualquer pagamento por parte do CONTRATANTE, implicará em automática suspensão da 
prestação dos serviços contratados, até a regularização dos débitos em atrazo.

CLÁUSULA DÉCIMA SE6UNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Senhor do Bonfim, da qual é Andorinha distrito ju^iárlo, pa^, 
dirimir qualquer questão na execução do presente contrato;
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Rua Antônio Gaidlno, s/n“. Centro, Andorinha-BA, CEP; 48.990-000
CNPJ; 16.448.870/0001-68

> T!íT ►-i

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente 
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, Juntamente com as testemunhas, 

sjo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Andorinha-BA, 11 de janeiro de 2021.

DÃO D£ OLIVEIRARENATO BRA
Prefeito de Andorinha
Contratante

’/SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
Contratada
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TESTEMUNHAS(Í):

Nome 

CPF: ..................

TESTEMUNHA(2);

Nome:

CPE:..(M.:&2,k..-..<^'M..
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O presente Contrato está conforme as disposições contidos na legislação pertinente, notodamente no 
quanto previsto na Lei n3. 8.666/93 e suas alterações.
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Prefeitura Municipal de Andorinha 
tnexigibilidade n“ 001/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL

/\M DO RI M l—I
Rüã Antônio Gáldihó, s/n”, Centfó, Andõrihha-BA, CEP: 48.9^-000

CNPJ; 16.448.870/0001-68

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO
Processo Administrativo n° 042/2021

> 5

B O

< CN
b4 I
S- D

i o
o. 03. 

Õ5' GS. I
Encaminhe-se ò Procuradoria Jurídica, com urgência, para emissão do Parecer. B n
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Andorinha - Bahia, 18 de janeiro de 2021.

RENATO BRÀ^aÃO DE OLIVEIRA
PREFElÍOVDEANDORINHA
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Prefeitura Municipal

ANDORINHA
^£nAat terra,

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER

Por conduto de provocação oriunda do setor de contratos, adveio a 

esta PROJUR, para fins de pronunciamento, o Contrato Administrativo n° 005/2021, 
celebrado de forma direta, com inexígibilidade de licitação, esta tombada sob n° 

001/2021, em que parte contratada PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

Cuida-se, efetivamente, de pretensão de introdução de aditivo ao 

contrato em comento, ao escopo de se proceder à supressão de serviços 

expressamente previstos no instrumento contratual, com repercussão, como 

corolário, no valor a ser suportado pela Administração a guisa de contraprestaçâo, 
reduzindo o quanto ajustado originariamente no pacto.
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Pretende-se, com o aventado aditivo, suprimir os serviços previstos 

nos itens “a” e “h”, ctonstantes da cláusula primeira do pacto administrativo, uma vez 

que, conforme sublinhado na correspondência encaminhada pelo Sr. Secretário de 

Administração, não há necessidade imediata de tais serviços”.

w Embora não conste expressamente no bojo do expediente a nós 

encaminhado, possível se afigura inferir que a alteração, para menor, no número de 

quantitativos, haverá de ser levada a efeito por consenso entre as partes 

contratantes.

Segundo consta da documentação encartada ao PA n° 042/2021, as 

supressões mencionadas importarão em uma redução no importe de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais), pelo que, como corolário, o valor originário, que era de R$ 

144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), passará a ser de R$ 96.000,00 

(noventa e seis mil reais).
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Prefeitura Municipal

ANDORINHA
S^^n/hOr íerra, Stíèa or^al^

PROCURADORIA JURÍDICA
O pretendido aditivo se revela não factível, mas. em verdade, 

imperioso, como forma e meio de evitar o enriquecimento sem causa da contratada 

à custa do injusto depauperamento da Comuna contratante.
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Ainda quando não houvesse consenso no tocante à introdução do 

aventado aditivo, o art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93, permitiría a alteração por força 

de vontade unilateral da Administração.

Por tais razões, esta PROJUR opina favoravelmente ao pretendido 

aditivo, nos moldes sugeridos.

É o parecer. 
À consideração superior.

Andorinha-BA, 18 de Janeiro de 2021.

FRANCISCO CARDOSO DA SILVA FILHO 

OAB/BA 9.630 

. Procurador Jurídico 

Decreto n° 011/2021

VISTO %



PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Antôhiò Gàldihõ, s/n”. Centro, Ahdòrinhã-BA, CEP; 48.990-000
CNPJ: 16.448.870/0Õ01-68

GABINETE DO PREFEITO

De: Renato Brandão de Oliveira — Prefeito de Andorinha
Para- Adilberto Evangebsta de Souza — Secretário Municipal de Administração

Assuntó Autorização de Aditamento

O Prefeito de Andorinha, no uso de suas atribuições, atendendo aos requisitos legais do art. 
65 da Lei 8.666/93, e com base nas informações contidas neste processo administrativo, 

AUTORIZA a supressão ao contrato n° 005/2021, Inexigibilidade n° 001/2021, assinado com 
a empresa PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA., 
no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), uma vez que o mesmo atende as 

necessidades deste Município, não havendo óbices a referida alteração.

Andorinba-BA, 18 de janeiro de 2021.

RENATO B: 
PREFEITÍj

JAO DE OLIVEIRA 
E ANDORINHA

%



Quarta-feira
10 de Fevereiro de 2021 
2-Ano !X - N° 3013 Andorinha Diário Oficial do

MUNÍCiPiO

Termos Aditivos

PREFEITURA: MUNICIPAL

Rua Antônio ■GalclIho,;s/n°i‘eentfb,.Andor)nhã-BAi CEP; 48.990-000
CNPJ:16.448.8.7070001-èS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N2 1 - CONTRATO N2 005/2021 
INEXIGIBILIDADE N2 001/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Andorinha-BA. Contratada; PI SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços técnicos especializados em consultoria para o Controle Interno da Prefeitura de 
Andorinha-BA, durante o exercício de 2021. Objeto do aditivo: "Supressão do valor do 
instrumento contratual n9 005/2021, Inexigibilidade nS 001/2021 de acordo com o art. 65 da 
Lei 8.è66/93" devido a redução dos serviços referentes aos itens "a" e "h" da cláusula primeira 
do contrato, Valor: supressão no valor de R$ 48.000,00 {quarenta e oito mil reais). Vigência: 
18/01/2021 até o dia 31/12/2021. Andorinha-BA, 18 de janeiro de 2021. Renato Brandão de 
Oliveira - Prefeito de Andorinha.

CERTIFICAÇAo DIGITAL; N3VGTMW61TPJYCRBP7DLHQ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

/S' MISTO

> ^

n
B a
^ p

<
cr

• O

B'
fü 
& 
.oO

a.

a o 
3 ns s = I
á\ >
U3 ^ oo O
o Wr fs S

Cl _to D
P ÍT!

t ^

to
O
N)



PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Antônio Galdino, s/n", Centro, Andorinha-DA, CEP; 48,990-000
GNPJ; 16.448.870/0001 -68

> 5

TERMO ADITIVO N» 1 - CONTRATO N9 005/2021 
INEXIGIBILIOADE N» 001/2021

S O

u

TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE ANOORINHA-BA E A EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA.

0 MUNICÍPIO DE ANDORINHA com sede na Rua Antônio Galdino, CEP 48.990-000, inscrita no CNPJ sob ns. 
16.448.870/0001-68, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Sr. RENATO BRANDÃO DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, portador do RG ns 05.944.605-65 SSP/BA e CPF ns. 884.808.015-49, residente e 
domiciliado na Rua Fortaleza, 9988, Centro, Andorinha-BA, CEP; 48.990-000, legalmente investido e no exercido pleno 
do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PI SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
pOBUCA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ nS 14.976.682/0001-87, situada na Avenida Antônio Carlos 
Magalhães, 771, salas 1501 a 1510, Itaígara, Salvador-BA, CEP: 41.825-000, representada neste ato pelo Sr. José Vieira 
Souza, com inscrição no CPF n* 530.204.215-00, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.

ÍCLÃUStJtÃPRIMEÍRÃrpO OBJETO ' ............... ........ '
0 presente Termo Aditivo, conforme autoriza a Lei 8.666/93, tem por objeto alterar a seguinte cláusula do contrato 
firmado em 11/01/2021, que tem por objetivo a "Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria para o 
Controle Interno da Prefeitura de Andorinha-BA, durante o exercício de 2021".
. DO VALOR; tem por objeto a supressão no valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) de que trata a 
CLÁUSULA SEGUNDA, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93, devido a redução dos serviços referentes aos itens ”a“ 
e "h" da cláusula primeira do Contrato.

ÍÕÁUSULÃSEGÜNDA™ "11 ’' _ ........................ - \
Â "CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO" do contrato passa ter a seguinte redação;
5.1.0 preço global dos serviços será de Râ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
de 8.000,00 (oito mil reais) até o último dia de cada mês.

-T3
“O

^AUSULA TÉRCfelftA__ _ ^11 1’ I "
O presente aditivo tem início no dia 18/01/2021 e término no dia 31/12/2021.

jg^USULA QUÁRTÁ ^ 7" ~ ~ ~~ ~ . , ' _ ' “ ' ' ‘ '
Ficam mantidas as demais dáusulas e condições contidas no contrato.
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 02 (duas) cópias 
de igual teor e forma, assinaâo^pelas partes e testemunhas abaixo.

RENATO Bi 
Prefeli

Andorinha-BA, 18 de janeiro-de 2021.

U "
O OEOUVEIRA PÍSERVIÇOS DE CONT. P. SOOEDADESIMPLES'LTDA

(ih-Àndorinfta iy/' Contratado
Contratante

TESTEMUNHAS (1); 
Nome:_________

TESTEMUNHAS (2):/ 
Nome:

CPF;.,

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto previsto 
na Lei n®. 8.666/93 e suas alterações.

\nsT0 Vl^xt
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DIÁRIO OFICIAL
Câmara Municipal de Vereadores de Jacobina - Bahia

J| Atos Administrativos
ANO IX - Edição N° 371 

BAHIA - 07 de Janeiro de 2021 - Quinta-feira

Câmara Municipal de Jacobina publica;

> Contrato N° 003/2021 referente Inexigibilidade de Licitação N° 002/2021.

> RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 
002/2021.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE JACOBINA

EXTRATO DECONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contrato 003/2021 referente Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021. Obj: Prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoramento ao setor contábil. Fundamentação legal; Art. 25, inciso II, Lei 8.666/93. 
Contratante: Poder Legislativo do Município de Jacobina. Contratada: JURISCONTABIL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. Valor: R$ 192.400,00.

'S VISTO <v
's Oiití. I

- i 
Cb

iCP Imprensa Oficialr,. Brasil Este documento está disponibilizado no sHe www.catnafapcobina.ba.gov.br
Documento assinado digiíoímonfe coníoime MP n” - 2.200-2 de 24/08,'2001, qoa idsiiiui o infroestri/torp de Choves Públicas Brasileiro - ÍCP-8rosil.

http://www.catnafapcobina.ba.gov.br
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Como Presidente da Câmara do Município de Jacobina, Estado da Bahia, no
uso das atribuições que me é pecuiiar, e considerando os atos administrativos 
ievados a efeito através do procedimerito em tela, reconheço de plano a situação 
que INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoramento ao setor contábil.

Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades;

Gerenciamento e Orientação da Execução Orçamentária, Com Fim de Evitar 
Eventuais Notificações;

Confecção de Relatórios Técnicos, Especialmente Orçamentário-Financeiros, 
de Modo a Favorecer a Tomada de Decisão pelo Gestor;

Estudos e Levantamentos Periódicos sobre o Cumprimento dos Limites 
Constitucionais e Legais, no que Correspondem às Despesas Públicas do 
Órgão Contratante;

Analise e Orientação Quanto aos Atos de Encerramentos do Exercício 
Financeiro, para Fins de Consolidação com as Contas do Poder Executivo; 
Consultoria Quanto a Elaboração da Proposta Orçamentária do Poder 
Legislativo, a qual será ser Enviada ao Executivo para Compor o Projeto da 
LOA;

Apoio na Elaboração do Cronograma-Financeiro Anual do Poder Legislativo; 
Consultoria às Comissões Temáticas Quanto Aos Projetos de Lei do 
Executivo e Legislativo Quando Tenham Repercussão Orçamentária;

Apoio às Atividades Parlamentares, no que Diz Respeito às Passíveis 
Propostas de Emenda aos Projetos de Leis Financeiras;

Emissão de Parecer Técnico à Comissão que Conduzirá o Julgamento das 
Contas Anuais do Poder Executivo;

Assessorar na Verificação do Cumprimento dos Limites Legais e 
Constitucionais;

Assessorar na Elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
- RREO;

Assessorar na Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

Assessorar na Remessa Eletronicamente dos Dados Atinentes ao SICONFI; 
Confecções de Minutas de Defesas Referente às Eventuais Notificações 
Mensais e Anual.

gr.iMl Este documento esici disponib(IÍZ0cio no site www.camarajatobína.b^.aov.br Imprensa Oficial
Documento assinado digitoimentc conforme MP n" - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infroestrutura de Chaves Públicos Brasilciic - ICP-Brosit.
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICO com fulcro no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o n° 002/2021.

Jacobina, 05 de Janeiro de 2021.

JULIANO DE CARVALHO CRUZ
Presidente

/V VISTO "An 
ÍjQ£i£Ag
■A

.-1 ■ f *■ *f ■ f TYi Y%y%a ff 1este documenio está dispontóilízatío no site w*v.c2mâr3)acobina.ba.goVvbr
n-vS-F A '::A Documento cssiívjdo digiícimentc conforme MP rí:' - 2.200-2 de 24,/08/200', q-jcv ínr>ti!uj a iníiaesírufura de Qiovcí; Públicos Brasilcírc: - íCF-Bi-oü:!.
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDA-DE DE LICITAÇÃO

Contrato 0Ü05/2020 referente Inexigibilidade de Licitação n° 004/2020. Obj prestação de Serviços Técnicos 
Especializados nas Jire-às de Consultoria Jurídica.

Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades:

W

a. Elaboração de atos administrativos de competência da Mesa Diretora;
b. Elaboração e acompanhamento de processos administrativos internos, com exclusão da análise e emissão 
de pareceres em processos licitatórios e respectivos contratos;
c. Acompanhamento dos processos legislativos instaurados na Câmara, o que vai desde a orientação dos 
trâmites procedimentais, na forma do Regimento e Lei Orgânica Municipal, até a formulação de pareceres, 
jurídicos quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das propostas, seja no aspecto formal e material, 
disponibilizando, sempre que solicitado previamciite, profissional para se fazer presente âs sessões plenárias e

■ ;dascoraissões permanentes;
d. Orientação e elaboração dos atos procedimentais, bem como das minutas das peças técnicas, necessários 
ao processamento das contas anuais do Executivo Municipal;
e. Patrocínio das demandas judiciais que envolvam o Poder contratante, especialmente nas que estejam em 
grau de recurso, perante o Tribunal de Justiça da Bahia e, eventualmente, nos Tribunais Superiores (STJ e STF), 
devendo, para tanto, realizar sustentações orais sempre que possível for e a demanda assim exigir;
f. Acompanhamento e patrocínio das demandas administrativas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, especialmente na defesa dos interesses da Presidência da Mesa Diretora, acompanhando e 
patrocinando defesas em denúncias, termos de ocorrência, inspeções e/ou auditorias, devendo, para tanto, 
realizar sustentações orais sempre que possível for e a demanda assim exigir, cabendo ainda ao proponente 
prestar orientação às notificações mensais, eientificação e diligência anual, cooperando cem o Setor de Controle 
Interno e Contabilidade no que for necessário.
Fimdameníação legal: Art. 25, inciso II, Lei 8.666/93. Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Jacobina. Contratada; RODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS.Valor: R.Í 96.000,00,

A \MCTn

feS ^sie íiocumsnto esfó dísponibílizodo no.site wwwratitoratacobina.ba.gpv.br 
f '-'."'/'' DucomorUc css/aocío óígíícjlrnoní.a conformo .MT n:;i - 7.200-2 do 2J,/08/20ü‘i, Ji: insfiloj a iníicoi^íruíurcj de Chaves. Pub!ícc.s SraiJiC-iríi - i;'-R
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA 

EXTRATO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contrato 006/2021 referente Inexigibílidade de Licitação n° 005/2021. Obj prestação de Serviços Técnicos 
Especializados nas Arcas dc Consultoria Jurídica.

Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades:

a) Elaboração e acompanhamento de processos administrativos internos, com emissão de Pareceres jurídicos em 
matéria de licitações, bem como confecção de minutas contratuais resultantes dos certames;
b) Assessoramento c consultoria junto às Comissões Permanentes, acompanhando suas sessões c minutando os atos 
que digam respeito às suas competcncias, o que vai desde a emissão dc pareceres, ate formulação dc propostas dc 
emendas, requerimentos regimentais, recursos administrativos, entre outros;
c) Emitir Parecer jurídico cm demandas administrativas que envolvam scrvddorcs públicos, no sentido latii, 
inclusive dando apoio jurídico às demandas que tenham como pretensão aplicação de direiio estatutário e/ou contratual;
d) Apoiar juridicamente os Parlamentares np que diz respeito ao exercício do poder fiscaüzatório sobre os atos 
produzidos.pelos gestores e administradores de recursos públicos municipais, inclusive analisando, sempre que solicitado, 
a regularidade jurídica desses referidos atos, dando suporte aos edis na formulação de representações, denúncias ou 
qualquer outro instrumento de comunicação de irregularidades, sempre na proteção moralidade s probidade da 
administração pública.

u
Fundamentação legal: Art. 25, inciso n, Lei 8.666/93. Contratante: Poder Legislativo do Município de Jacobina 
Contratada: TRABUCO E RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCUDOS. Valor: R$ 96.000,00.

ÍCPferálii Este documento estó dispoiiibilaacio no site www.camBrafacobína.ba.gov.br
''■'/''v ~ Docijniertfo QSsinccfQ ciigitalmentQ íonforme Mf' n1' - 2-200-2 de 24/08/2001. qye insfilc:

Imprensa Oficial
innxie&írulurci de Chovos Públicos Brciriblro - !CF-B;asil.
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICAÇÂO/KOMOLOGAÇÃO DE IN EXIGIBILIDADE

V
Como Presidente da Câmara do Município de Jacobina, Estado da 

Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e considerando os atos 
administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de 
plano a situação que INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Prestação 
de Serviços Técnicos Especializados nas Áreas de Consultoria Jurídica,

u

Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades:

a. Elaboração de atos administrativos de competência da Mesa Diretora;
b. Elaboração e acompanhamento de processos administrativos internos, com 
exclusão da análise e emissão de pareceres em processos licitatórios e 
respectivos contratos;

c. Acompanhamento dos processos legislativos instaurados na Câmara, o que 
vai desde a orientação dos trâmites procedimentais, na forma do Regimento e 
Lei Orgânica Municipal, até a formulação de pareceres jurídicos quanto a 
constitucionalidade, legalidade e juridicidade das propostas, seja no aspecto 
formal e material, disponibilizando, sempre que solicitado previamente, 
profissional para se fazer presente às sessões plenárias e das comissões 
permanentes;

d. Orientação e elaboração dos atos procedimentais, bem como das minutas 
das peças técnicas, necessários ao processamento das contas anuais do 
Executivo Municipal;
e. Patrocínio das demandas judiciais que envolvam o Poder contratante, 
espeCialmente nas que estejam em grau de recurso, perante o Tribunal de 
Justiça da Bahia e, eventualrnente, nos Tribunais Superiores (STJ e STF),

/S' VISTO
üi:?

"ílv Es,e Í,ocumenío f;Stó disponibilizado no site www.camarajacoWna.ba.gov.&r
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

devendo, para tanto, realizar sustentações orais sempre que possívei for e a 
demanda assim exigir;

f. Acompanhamento e patrocínio das demandas administrativas junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios, especlaimente na defesa dos interesses da 
Presidência da Mesa Diretora, acompanhando e patrocinando defesas em 
denúncias, termos de ocorrência, inspeções e/ou auditorias, devendo, para 
tanto, realizar sustentações orais sempre que possível for e a demanda assim 
exigir, cabendo ainda ao proponente prestar orientação às notificações mensais, 
cientificação e diligência anual, cooperando com o Setor de Controle Interno e 
Contabilidade no que for necessário.

RATIFICO E HOMOLOGO com fulcro no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo 
feito foi tombado sob o n° 004/2021.

Jacobina, 05 de janeiro de 2021.

JULIANO DE CARVALHO CRUZ 
Presidente
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru ~ Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICAÇÃO/KOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Como Presidente da Câmara do Município de Jacobina, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e considerando os atos 
administrativos levados a efeito através do procedimento em teia, reconheço de 
plano a situação que INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Prestação 
de Serviços Técnicos Especializados nas Áreas de Consultoria Jurídica,

Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades;

u

a) Elaboração e acompanhamento de processos administrativos internos, com 
emissão de Pareceres jurídicos em matéria de licitações, bem como confecção de 
minutas contratuais resultantes dos certames;
b) Assessora mento e consultoria junto às Comissões Permanentes, acompanhando 
suas sessões e minutando os atos que digam respeito às suas competências, o que vai 
desde a emissão de pareceres, até formulação de propostas de emendas, 
requerimentos regimentais, recursos administrativos, entre Outros;
c) Emitir Parecer jurídico em demandas administrativas que envolvam servidores 
públicos, no sentido latu, inclusive dando apoio jurídico às demandas que tenham 
como pretensão aplicação de direito estatutário e/ou contratual;
d) Apoiar juridicamente os Parlamentares no que diz respeito ao exercício do poder 
fiscalizatório sobre os atos produzidos peios gestores e administradores de recursos 
públicos municipais, inclusive anaiisando, sempre que soiicitado, a regularidade 
jurídica desses referidos atos, dando suporte aos edis na formulação de 
representações, denúncias ou qualquer outro instrumento de comunicação de 
irregularidades, sempre na proteção moraiidade e probidade da administração pública.

RATIFICO. E HOMOLOGO com fulcro no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo 
feito foi tombado sob o n° 005/2021.

Jacobina, 05 de janeiro de 2021.

lULIANO DE CARVALHO CRUZ 
Presidente /V VISTO

lã

ICP
Br.ssii Êsfe documento está disponibilizado no site www.camaraj3eobina.ba.g0v.br

" Documento cssiiioda digítalniente confomie MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irsiVüastruturo de Choves f-úbiicos Grasüeiuj - ICP-Bros

Imprensa Oficial

http://www.camaraj3eobina.ba.g0v.br
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro -- Peru - 
CNPJ 13.228.077/0001-65

Jacobina - Bahia

rODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO INEXJ.GIB1LIDADE DE LICITAÇÃO

No extrato de contrato publicado no Diário da Entidáde dia 07/01/2021 página 5 - ano IX - N” 371, 
onde se iê; Contrato 0005/2020 referente Inexigibiiidade de IJcitação n° 004/2020, leia-se: Contrato 0005/2021 
referente Inexigibiiidade de Licitação n° 004/2021. Fundamentação legal: Art, 25, inciso II, Lei 8.666/93. 
Contratante; Poder Legislativo do Município de Jacobina. Contratada: RODRIGO MARTINS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS.

u

VISTO
rS0jjd£.

.#1 8SP
bAíü Bife ríocuiiiento estó disponibilizodo tlO site »ww.c.3rs',í,ra(aGobina.b;;.ç!Ov.&r 

ODCunv.nlo cy-wrmdo ds^^iioímentc conforme .MP rf - 2.200-2 oe 24A'JÃ.RL001, L|ue. i

Irnp rensa Ofic i a I
.Liei a inf!nestru?L.,i'o de Chave-: Pubiícas BroDleiiCí - IC P-BrosJ.
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Estado da Bahia

Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 — Bairro — Peru - Jacobina - Bahia 
GNPJ 13.228.077/0001-65 ' :J-

Jacobina Bahia, 07 de Janeiro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2021

A CPL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA TORNA 
PÚBLICO A REALIZAÇÃO DO CONVITE N° 001/2021, QUE TEM COMO 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
EXPORTAÇÃO DE DADOS DO E-TCM /BA (POR MEIO DE PROCESSO 
ELETRÔNICO), ENGLOBANDO DIGITALIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÃO DE CADASTO DE 
RESPONSÁVEIS PELO E-TCM ( GESTOR. CONTADOR E 
GERENCIADORES DO ETC M/BA) COM A INSERÇÃO DE DADOS DOS 
SISTEMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, CONTRATOS, 
LICITAÇÃO /INEXIGIBILIDADE/DISPENSA, OBRAS, PROCESSOS DE 
PAGAMENTOS, CONVÊNIOS, PATRIMÔNIO, FROTA, CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL E DEMAIS TABELAS DE CAPTURA PARA O SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) DO TRIBUNAL DE COTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, TENDO COMO FINALIDADE A 
CAPTURA E TRANSFERÊNCIA POR VIA ELETRÔNICA DE DADOS E 
INFORMAÇÕES DA GESTÃO PÚBLICA CAMERAL CONSUBISTANCIADOS 
NA RESOLUÇÕES 1.267/2008, 1.282/2009 E 1.337.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: AV. JOÃO FRAGA BRANDÃO, 125 - 
BAIRRO PERU - JACOBINA BAHIA NO DIA 14 DE JANEIRO DE 2021 ÀS 
09:00 HORAS.

OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PARA -MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O EDITAL NA AV. 
JOÃO FRAGA BRANDÃO, 125 - BAIRRO PERU, JACOBINA BAHIA.

EIba Mendes Mala 
Presidente da CPL

L'Tí>àii Este documento está disponibilizado np site www.camaraiacobina.ba.gov.br IlTipi &YISOL OftCZCíl

Dociirntínto assinado digHalmenfe conforme MP n® - 2 20Ó-2 de 24/08/2001, qus insfitui o infrocsfi-uíuio de Choves Públicos Btosiloiro - ICP-Binsil.

http://www.camaraiacobina.ba.gov.br
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Pera - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13,228.077/0001-65

Jacobina Bahia, 07 de Janeiro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2021

'V A CPL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA TORNA 
PÚBLICO A REALIZAÇÃO DO CONVITE N° 002/2021, QUE TEM COMO 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA Prestação de 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO NA ÁREA 
DE RECURSOS HUMANOS E CONFECÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
EM GESTÃO PATRIMONIAL DE ACORDO COM EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA BAHIA E DAS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - MBCASP.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: AV. JOÃO FRAGA BRANDÃO, 125 - 
BAIRRO PERU - JACOBINA BAHIA NO DIA 14 DE JANEIRO DE 2021 ÃS 
11:00 HORAS.

OS INTERESSADOS DEVER.ÃO PROCURAR A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O EDITAL NA AV. 
JOÃO FRAGA BRANDÃO, 125 - BAIRRO PERU, JACOBINA BAHIA.

EIba Mendes Maia 
Presidente da CPL

VISTO c 
^lO

m Brasil Este dorurnenfo está disponibilizado no site w'//w,samarajacofcina.bn.gov.ijr 
Documento esEÍnodo digiloirnenle coníormo MP n: - 2 200-2 de 24/'08/20Ü'l, cjus

iCP Imprensa Oficial
a introeitfutura de Chos/Co Publicas õrasílciro - ICP-Brosii.
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BAHIA - 06 dè Janeiro de 2021 - Quarta-feira

Câmara Municipal de Pojuca publica:

> EXTRATO DE CONTRATO 002/2021 - Prestação de Serviços Advocatícios.

'P EXTRATO DE CONTRATO 003/2021 - Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria técnica especializada na Área Contábil.

'P EXTRATO DE CONTRATO 004/2021 - Prestação de Serviços técnicos 
especializados de Assessoria e Consultoria ao Setor de Controle Interno.

> PORTARIA N° 04/2021 - Dispõe sobre designação de servidores para exercerem a 
função de gestor de contratos desta casa legislativa.

V'*í~ \
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V-V>» e voltuU‘,s I KsUi UI .
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VISTO
OjJlL

/ ^ 
/ !Í5 /'9T

í
, c?.; c:)

3rs«H Este documento está disponibilizado no site www.impubncacoes.org/cm_pojuca 
viw>r Documenro assinado digiTaíniente conforme MP rP - 2.200-2 de 24/08/2001, que inslifui c

Imprensa Oficial
o infraestruíurc de Ciioves F1'jbiicas Brasileira - ICf^-Brasii.

http://www.impubncacoes.org/cm_pojuca
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE POJUCA

Câmara Municipal de Pojuca - BA

EXTRATO DE CONTRATO N°. 002/2021

INÊXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO NT 001/2021

Objeto - Prestação de serviços advocaíícios de consuiíona e/ou assessoramento 
Juriasco, espectaiizados em Gestão Pública, com ênfase nas questões afinentes ao 
Tribunal de Contas dos yunicípios - TCM e nas tramitações aas proposições íegístativas e 
odíK-nstrativas. atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Po|uca,

Embasamento legal - Art. 26, lí, e §1° combinado com c art, 13, III E V. da Lei n ° 
8.666 e suas alterações posteriores ,

Contratada - PEDREIRA E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Valor Global do Contrato - RS 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais).

Período cie Vigência - 12 (Doze) meses

Pojuca, 06 de janeiro de 2021,

PATRÍCIA CAREN GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação

PfcíçO \('\í.^hâ. Uciv/tldi’.Si-QiK‘ira (j-aiHi/irite-.. •• Basu.T
<-KP.J/MÍ; Uf 5? /C5- VISTO 

ê í-----^

i.Qp
£ste dÍDcumeniO’©stã disponibiltodo no site wwv/.imp.ublkacoes.orQ/cm_pojuc?!
Daf.;uir't:ír!'0 cssoTütdo tíigitolrrtente conforme MP n° - 2.200-2 de 2*1/08/2001, que d'>slitui o hdraestpjlura de Chave:. PcbÜcas Brasileira iC.>:,-Brasil

imprensa Oficial
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■ESTAUO Dá BAHIA.
J CÂMARA MUNICIPAL DE POJUCA

Câmara Municipal de Po|uca - BA

EXTRATO DÊ CONTRATO N°. 003/2021

iNEX!Gl9!UDA0.E DE LICITAÇÃO N5. 002/2021

I . Objsto - Piestação üe Serviços cie Consultoria e Assessorla lécnica especializada
'Área Contábil para atender as demandas da Câmara Municipai de Pojuca.

Embasamento legal - Artigo 26. nnciso li, combinado com artigo 13, inciso IH da L« 
I Federai n" 8,666/93 e suas alterações posteriores .

I Comretada - JURISCONTABíL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S

|* ^ Valor Global cfo Contrato ~ 154.7C0.00 íCerdc e cinquenta a quatro mil a setecentos

I Período de Vigência - 12 (Doze) meses

I Pojuca,, 06 de janeiro de 2021,

PATRÍCIA CARBH &OMES DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação

A! M. Ld irUuiklo Siíjiic*ro •.luiniai.tcs vsi . 1 . ■ pouica - !
C.\'PJ'MF. r. .141

W|iu Siiisil Este documento esic: disponibilizado no .site wwvv.irr.publicacoes.org/ctn.pojuc.s Imprensa Oficial
Doajfntçcdo ricss.uídn ci;c?üc}!mçntc conforme MP n's - 2,200-2 ríc 24/08/2001. qcc insiitut u ir.tVacsirDlura dr, Chuve-T Pcblicos Bracii.-T-t: - ICO-Broci!.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL OE POJUCA

u

Câmara Municipal de Po|uca - BA

EXTRATO DE CONTRATO N“, 004/2021

INEXIGIBIUDAOE DE LICITAÇÃO N°. 003/2021

Objeto - Prostaçflo cie Serviços Técnicos Especiouzados dc Assessona e Consuiíons, 
: Seíor de Conlraíe Interne, bem como no Gerenciamento das Infonnaçoes do Sistema j 
tegrado SíGA para eíendef as demandas da Câmara Municipai de Pojuca

Embasamento legai - Artigo 25, inciso i! combinado coro smyo 13. mciso III da Lei | 
I Feder a* n' 8 6SÔ/93 e isras alterações posteriores . >

Contratada - JURISCONTABIL ASSESSORiA COMTA81L S/S I

Valor Global do Contrato — 85 200,00 (Ditenia e cinco mil e duzentos reais), I

Período de Vigência - 12 (Doze) meses i

Pojuca, 06 ds janeiro de 2021. |

ns». i

r i . I..-.
patrícia CAREIsi ^'ÔMES 008 SANTOS 

Presidente da Comissão de Licitação

FgTi.çtí A.Chí. Híi. hdt.Fot nui-u í! 1 ( * -.lU*- .a ( . Po|üca ■ Balit
(.‘NPVMI J ' -4! T"'

VISTO <P„

Híií £'Síe docurtijsnío ostã disponibilizado no sne wv/w.impoblícacoes.o'rg/cm_pojuc3 dtXSCl OfzCZCtl

•- r,' DocunTonro assüiauo digttolivtçmve cordoirno MP n0 - x..200-2 de 24/08/2001, quo inslitu? o tnrVaosItuluro cLc Citoves Públicos Brasileiro - ICP-Brosil.
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CJÂfVlARA MUNICIPAL DL PíXflJCA

u

PORT.4RÍA N" 04, DE 05 PI. i WEIRQ DF 2021.

“Dispõr hOBRF. r>rsir.NAC\o
m, Si-UVÜHIIUA P\UA
FXFRCl-KP.M V ÍÜNt.'Ãf) ÍH 
GFSTOR i)t rON tRAIO4. l)i Si 
CASA LEGISLATIVA."

O PRESIDENTE DA CÂVl.ARA DE VEREADORES do Muniapio de 
l''"Uvu, 1-tdS-' da Bahia, no ‘.i o d-.- snas atribuivõee iegai.s, coníeridas pela 
t .'■•'-tiíítHai I ( dera! e a Lei i nj;'miva '.Emicipal,

i uc-íJerjiiiE-<u.í! ,|tu'4 11. • 'ui V da i < n - - ik I o» tunh • .U "• 'l 
I !’• !i'tt itMiío- o koiupar.bamonto e ) >”> ah i * v i\^,> \ - t -i.tt, * ■', po

liaiiíf d.( Adosmiutou/io esp. i !•••( nti vi*-v';vtid

RESOLVE;

Alt. 1<! - Designar como Gestora dos Conlratoê a .Servidora Civiziela Alves
de Amorim.

\rt 2" ! -1.1 Loii.i.-íj uUr.tiM em vigor ru dato, da sua publicação’,
revogendo-H, ;-n! di-.poygõew t-tn , 'luíran..

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POjüCA. 
Listado Ua Bahia, em 05 de iarteí,ro de 2021.

JORGE THIERl S --iDUt IKA GONÇALVES
Pres i I i e n t e C âma ra

Cámata Munirlpa! de itijuai
.Piil'i!ie,k,ia eín 

■ / ' / ■

IQPKo Bn^cís 6sfe documenlo. está disponibilizado no süe www.impublicacoes.ofg/cmjpo^aca
5 Docurntjnto ossFiacío digilalmente conforme nc' - 2-20ÜC cie 24/03/200 i. que inslOu’ o infroesfruiurci da Chove.s Públicas Crosííoiío - ÍCP-Lrosii.

Imprensa Oficial

http://www.impublicacoes.ofg/cmjpo%5eaca
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JJ Âto$ Administrativo}
ANO IX - Edição N° 372 

BAHIA -11 de Janeiro de 2021 - Segunda-feira

Câmara Municipal de Jacobina publica:

> Contrato 004/2021 referente Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021.

> RA TIFICA ÇÃO/HOMOLOGA ÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.

V.VA ' .lui.lu.s Estll 1 , 1-espt>1',sU’ .VtuKt'1’
'>l’‘l>A'u^'*u'ÍUM'níS'v‘’l‘‘u,rTUuW> V1 d“ C°"S - ,s‘„„k. .< u J i

RCV'UU‘ l’ 5,0 ao Ol l - u ae " -.RV'» ‘Ux ''

Si "» “ ,n
« de jaatíl' ° o a.'cV-

vAiViii -,rl'Consni.-Ka;ei

vAA 's; 
YevXcv-a',V ' c àó,
púV>XvCt

'«'5:íiSS-'as-

VISTO

8CP Imprensa Oficialíp praEii Este documento asfã disponíbilfecicjo no site www.camarâjacobina.ba.gov,br
Documento assinado dígitalmente conforme MP n0 - 2.200-2 de 24/08/2001, que insíilui a irifraestruturci de Choves Públicas Brasileira - ICP-Brosil.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE JACOBINA

EXTRATO DECONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contrato 004/2021 referente Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021. Obj: prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria ao setor de controle interno. Fundamentação legal: Art. 25, inciso II, Lei 
8.666/93. Contratante: Poder Legislativo do Município de Jacobina. Contratada: JURISCONTABEL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. Valor: RS 84.000,00.

VISTO
Is O/ J/ V 6

•.,1 Esto documento está disponibilizado no site www.camarajocobina.ba.aov.br Imprensa Oficial
Documenlo ossinacio dxgiteliTieníe confomie MP nc' - 2 700-2 de 24/08/2001, ini-dtui a infíoectruturo de Choves Pubücns Bra>ileiia - ICP-Brasil.

http://www.camarajocobina.ba.aov.br
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Como Presidente da Câmara do Município de Jacobina, Estado da Bahia, no uso
das atribuições que me é peculiar, e considerando os atos administrativos levados a 
efeito através do procedimento _em tela, reconheço de plano a situação que 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CUJO objeto é a prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria ao setor de controle interno.

u Para execução dos serviços serão realizadas as seguintes atividades;

• Prestação de serviços técnicos profissionais especializados na Assessoria e 
Consultoria na área do SCI - Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo de 
Jacobina - Bahia;

« Assessoramento na elaboração do RCI - Relatório do Controle Interno;

• Estruturação e sugestão de rotinas e procedimentos de controle visando um bom 
desempenho da execução orçamentária;

• Análise dos processos de pagamentos nas fases da despesa pública;

• Acompanhamento com inspeção constante da situação fiscal junto a Receita 
Previdenciária, visando manter a CND do legislativo em situação regular;

u • Acompanhamento e verificação do registro e valores dos duodécimos recebidos;

• Acompanhamento do registro e controle.dos Bens Móveis adquiridos no decprrer do 
exercício;

• Verificação da documentação dos processos de pagamentos quanto a validade das 
certidões dos c.redores, validade de notas fiscais, comprovação de despesa, 
assinaturas, planilhas e relatórios anexados aos referidos processos de pagamentos;

• Acompanhamento e monitoramento dos Decretos de abertura dos créditos para o 
legislativo e QDD;

VISTO

ICP
Srasií Esfe documento sstá rfisponibiiizado no site www.oatnarajacoDina.ba.gov.br Imprensa Oficiai

'Í.Z[ Docü'rtcr(tc dtQJoíiTiorvfe conforme /.AP if' - 2.200-2 do 24/08,'2001, tnslílui a infra.esN'i.dU!'o de.Chaves- Public-cis Brü/jiíeüo - ÍCP-Bííj.íü,

http://www.oatnarajacoDina.ba.gov.br
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

• Acompanhamento do consumo mensal de combustível sinalizando os possíveis 
aumentos em seu consumo;

• Análise mensal dos gastos com diárias pagas;

• Verificação de atos da Mesa Diretora obrigatórios a serem publicados quanto a 
execução orçamentária para atendimento a legislação vigente;

• Levantamento dos índices constitucionais atinentes ao Poder Legislativo;

• Aconnpanhamento da alimentação das informações quadrimestrais no sistema 
SICONFI/Tesouro do Legislativo;

• Assessoramento e acompanhamento na elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e 
sua publicação;

• Controle dos pagamentos das retenções efetuadas nos processos de pagamentos;

• Acompanhamento e monitoramento dos pagamentos dos subsídios dos vereadores 
para atendimento a legislação;

• Acompanhamento e monitoramento das informações inseridas no Sistema SIGA;

• Apontamento e Indicações para regularização das pendências do sistema SIGA;

RATIFICO com fulcro no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado
sob 0 n° 003/2021.

Jacobina, 05 de Janeiro de 2021.

JULIANO DE CARVALHO CRUZ
Presidente

VISTO
jC\ rO ^ C 

C'

VISTO
l§

- j-
o

Imprensa Oficial
Dc^cumisnfo ossinado rlígitafmGntc conformo MP n!> - 2.200-2 de ?4/ÜS,/2C01, que sr.ütFui o infroesíruluro de Choves Pubiícas Brasileira - ICP-drasH.

iCp
Bííjsi! Este documento esto disponibilizado no site www.camarajacobina.ba.0ov.tjr

http://www.camarajacobina.ba.0ov.tjr
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE JACOBINA

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contrato 007/2021, referente Dispensa de Licitação n0 002/2021. Obj; prestação de serviço na manutenção e limpeza 
do jardim da Câmara Municipal de Vereadores de Jacobina. Fundamentação legal: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/93. 
Contratante: Poder Legislativo do Município de Jacobina. Contratado: ANDERSON GOMES PINHO. Valor: R$ 
13.200,00.

VISTO A

E:.te documento osto disponibilizado no site www.canmra(acobina,ba.oov.bf IlflJJI CHS Cl OftClCll
Documento assinodo dígiíalntento conformo Mf* - 2.200-2 de 24/08/2001 f que institui a infrciesiruturo de Chaves Públicos Brasileira - iCP-BrosiL
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Estado da Bahia
Poder Legislativo do Município de Jacobina
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ 13.228.077/0001-65

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

w Como Presidente da Câmara do Município de Jacobina^ Estado da 
Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em 
tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo 
objeto é a prestação de serviço na manutenção e limpeza do jardim 
da Câmara Municipal de Vereadores de Jacobina.

RATIFICO E HOMOLOGO com fulcro no art, 24, inciso II da Lei 
n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o ne 002/2021.

Jacobina, 08 de janeiro de 2021.

JULIANO DE CARVALHO CRUZ 
Presidente

VISTO %
0j3jJ-'

E.le documenio estò disponibilriodo Í10 site www.camd,ajacuí,íiia:ba,g<,v.ii; IlTipi 6HSCt

Docufnenfo cssinodo dsgiloimeníe conformo MP nf/ - .2 .200-2. clc 24/08/2001, que a ínfrcie&mjhjro do Choves Públicos Brosíloiio - iCP-Brcu.ii.



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000298
Data e Hora de Emissão: 
17/02/2022 10:44:43
ao de Verificação:

■BBVP
PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.555.438/0001-ao 751.544/001-98
Nome/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 -
l&Aiaii:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br

Norne/Razão Social:
CAMACAN CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ:
16.421.612/0001-08
Endereço:
AVE DR JOAO VARGENS 76, TERREO CENTRO - Camacan - CEP: 45880-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

PRE3TAÇAO DE "SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SETOR DE CONTROLE INTERNO DA 
C.âjMARA DE C.AMACÃ. MÊS DE FEVEREIRO DE 2022.

MÃO DE OBRA 60% RÇ4.560,00 
INSUMOS 40% R$3.040,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.600,00
CNAE:

Item cia Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 7.600.00 * 0,00

O OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$): Valor PIS {R$): Vaior COFINS (R$): Valor IR (R$): Vaior CSLL (R$): Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$):

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 7.600,00

- Esta Nota Salvador foi emitida oom respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofíssionais.
- COMPETÊNCIA. 02/2022 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive sen/íços técnicos e auxiliares

VISTO

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

Número da Nota: 
00000302
Data e Hora de Emissão: 
17/02/2022 10:49:52 
Código de Verificação:
5UC6^-DAHU

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ; Inscrição Municipal:
10.556.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razâo Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
iBAíiail:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br 

Inscrição Municipal:

Norne.rRazão Social:
CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA
CPF/CNPJ:
13.341.573/0001-20
Endereço:
PRA ANTONIO C MAGALHAES S/N, POJUCA CENTRO CASA - Pojuca - CEP: 48120-000/BA
E-mail:

PRESTAÇÃO *08"sERVIÇÕs" TÉCNICOS ’eSEECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL. MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2022.

MÃO DE OBRA 60% R? 7.140,00 
INSUMOS 40% R$ 4.760,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$11.900,00
CNAE'

Item da Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 11.900,00 1 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Vaiar Líquido (R$):
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 11.900.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais,
- COMPETÊNCI.A: 02/2022 (més/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000303
Data e Hora de Emissão: 
17/02/2022 10:50:59 
Código de Verificação:
XGLT-CTDQ

'30P, m sfcKViVÜSt
Inscrição Municipal:
751.544/001-98

CPF/CNPJ:
10.555.438/0001 -90 
Nome/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
ÈAnail:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br 

Inscrição Municipal:

Norne/Razão Social:
CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA
CPF./CNPJ:
13.341.573/0001-20
Endereço:
PRA ANTONIO C MAGALHAES S/N, POJUCA CENTRO CASA - Pojuca - CEP: 48120-000/BA
E-mail:

‘ “'f • . ' ,,
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA B ASSESSORIA .AO SETOR DE CONTROLE INTERNO, BEM 
COMO ACOMPANHAMENTO DO GEREMCIAIIENTO DAS INFORMAÇÕES DO SIGA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POJUCA. MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2022.

MÃO DE OBRA 60% RS4.260,00 
INSUM03 40% RÇ2.840,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.100,00
CMAE:

Item da Lista de Serdços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Vaior Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 7.100.00 3 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$);
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 7.100,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006,
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 02/2022 (mês/ano)
- Código de Tributação do Municipio: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

misto <'c

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000307
Data e Hora de Emissão: 
17/02/2022 10:55:35 
Código de Verificação:
JQBU-LPJ8

tOR DE SERVIÇOS
CPF/GNPJ: Inscrição Municipal:
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
ISATiaü:
procuradorla@scfcontabllidade.com.br 

Norne/Razáo Social:
JACOBINA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CPF/CMPJ: Inscrição Municipal:
13.228.077/0001-65
Endereço:
AVE JOAO FRAGA B RAND AO SN CENTRO - Jacobina - CEP: 44700-000/BA
E-mail:
TESOURARIACAMARAJACOBINA@GMAIL.COM

u PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL. MÊS DE 
FEVEREIRO DS 2022.

MÃO DE OBRA 60% RÇO.800,00 
INSUM03 40% R$5.920,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$14.800,00
CNAE:

Item cia Lista de Serriços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 14.800,00 * * 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$); Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Vaior Líquido (R$);
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 14.800,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006,
- Nota Salvador ernítída por Sociedade de Uniprofissionais,
- COMPETÊNCIA: 02/2022 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

mm"

mailto:procuradorla@scfcontabllidade.com.br
mailto:TESOURARIACAMARAJACOBINA@GMAIL.COM


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000308
Data e Hora de Emissão: 
17/02/2022 10:56:44 
Código de Verificação:
NYTP-CEUD

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição N4unicipal:
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 -
i-Aiaii:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br

Norne/Razão Social:
JACOBINA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
13.228.077/0001-65
Endereço:
AVE JOAO FRAGA BRANDAO SN CENTRO - Jacobina - CEP: 44700000/BA
E-mail:
TESOURARIACAMARAJACOBINA@GMAIL.COM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA .AO SETOR DE CONTROLE INTERNO DA 
CÂJíARA MUNICIPAL DE JACOBINA. MÊS FEVEREIRO DE 2022 .
MÃO DE OBRA 60% RÇ4.2DO,00 
INSUMOS 40% R$2.800,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00
CMAE:

Item da Lista de Ser/iços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (RS);
0.00 7.000.00 * 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Vaior Liquido (R$);

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 7.000.00
- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 02/2022 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive seiviços técnicos e auxiliares

mssto
oj3Jé-í

- i:.

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br
mailto:TESOURARIACAMARAJACOBINA@GMAIL.COM


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000297
Data e Hora de Emissão: 
31/01/2022 09:15:10 
Código de Verificação:
7NBA4AJT

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ; Inscrição Municipal;
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razão Sociai:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
Í7«nail:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br

Norne/Razao Social:
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA
CPF/CNPJ:
13.635.008/0001-76
Endereço:
RUA CAMPOS TOURINHO SN CENTRO - Santa Cruz Cabrália - CEP: 45807-000/BA
E-inail:

Inscrição Municipal:

u > ÍCtRrCjri'í/'--: ' \ í :,‘OE Cr;"; VSCO'í
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA VOLTADAS PARA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, NAS ÁREAS DE CONTROLE 
INTERNO E SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA NO MÊS DE JANEIRO DE 2022, REFERENTE AO 6° ADITIVO 
DO
CONTRA.TO N°. CPP 016/2017 B PREGÃO PRESENCIAL Nc . PP 003/2011.
MÃO DE OBRA 604 = 1.200,00 
INSUMOS 404 = 4.800,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$12.000,00
CNAE:

Item da Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Tota! das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alicuota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 12.000.00 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$); Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$): Valor Liquido (R$):
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 12.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006.
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 01/2022 (més/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive seivíços técnicos e auxiliares

VISTO \

r

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA WIUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000267
Data e Hora de Emissão: 
14/12/2021 08:58:38 
Código de Verificação:
F31V-DA9L

Inscrição Municipal:
751.544/001-93

CPF/CNPJ:
10.555.438/0001-90 
Noms/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021

procuradoria@scfcontabilidade.com.br

Norne/Razão -Social:
CAMACAN CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ:
16.421.612/0001-98
Endereço'
AVE DR JOAO VARGENS 76, TERREO CENTRO - Camacan - CEP: 45880-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CON3ULTORI.A AO SETOR DE CONTROLE INTERNO DA 
C.ÂMARA DE CAMAC.Â. MBS DE DEZEMBRO DE 2021.

MÃ.O DE OBRA 60% R54.560,D0 
INSUt-lOS 40% R$3.040,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.600,00
CMAE:

Item tia Lisía de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 7.600.00 * * 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$); Valor CSLL (R$): Outras Retenções (RI); Valor Líquido (R$):
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 7.600,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA. 12/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive seraços técnicos e auxiliares

mailto:procuradoria@scfcontabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA IMUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000251
Data e Hora de Emissão: 
17/11/2021 09:20:21 
Código de Verificação:
GZW2-LUIVIV

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razão Sociai:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tanoredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
l&ATiail:
procuradorla@scfcontabilldade.eom.br
TOMADOR DE SERViÇOS
Norne/Razáo Social:
CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA
CPF/CNPJ:
13.341.573/0001-20
Endereço'
PRA ANTONIO C MAGALHAES S/N, POJUCA CENTRO CASA - Pojuca - CEP: 48120-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL. MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2021.

MÃ.O DE OBRA 60% RÇ 7.140,00 
INSUM03 40% R$ 4.760,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$11.900,00
CMAE:

Item da Lista de Serdços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Mota Sals'ador (R$):

0.00 11.900.00 1 S 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Vaior INSS (R$): ■Valor PIS (R$): Valor COFiNS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$); Outras Retenções (R$): Vaiar Líquido (R$);
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 11.900,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 11/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município' 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

VISTO

mailto:procuradorla@scfcontabilldade.eom.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000272
Data e Hora de Emissão: 
14/12/2021 09:06:07 
Código de Verificação:
K44D-BDBJ

PRESTADOR OE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razáo Sociai:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Eridereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
lAiail:
proeuradorla@scfcOntabilidade.com.br
TOMADOR DE SERVIÇOS
Norne/Razão Social:
CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA
CPF/CNPJ:
13,341.573/0001-20
Endereço:
PRA ANTONIO C MAGALHAES S/N, POJUCA CENTRO CASA - Pojuca - CEP: 48120-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

V DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AO SETOR DE CONTROLE INTERNO, BEM 
CObo ACOMPANHAMENTO DO GERENCIAIffiNTO DAS INFORpaÇÕES DO SIG.A DA CÂMARA MUNICIPAL DE POJUC.A. MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2021.

MÃO DE OBRA 60si RS4.260,fl0 
INSUMOS 40 % RÇ2.840,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.100,00
CNAE:

Item da Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0,00 7.100,00 * * 0,00

u OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Valor Liquido (R$);

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 7.100,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006,
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uníprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 12/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

mailto:proeuradorla@scfcOntabilidade.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA WIUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota; 
00000282
Data e Hora de Emissão: 
20/12/2021 12:02:19 
Código de Verificação:
NQ83-ãD8L

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.555,438/0001-90 751.544/001-98
Nomo/Razáo Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES ■
ftAiail:
procuradoria@scfcontabllidade.com.br

Salvador - CEP: 41820-021

Norne/Razâo Social:
JACOBINA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CPF/CNPJ:
13.228.077/0001-65
Endereço:
AVE JOAO FRAGA BRANDAO SN CENTRO - Jacobina -
E-mail:
TESOURARIACAMARAJACOBINA@GMAIL.COM

Inscrição Municipal:

CEP: 44700-000/BA

w PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICÓS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL, REFERENTE Â 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, DA CÂMARA MUNICIPAL DE J.ACOBINA, EXERCÍCIO DE 2021.

MÃO DE OBRA 60% RÇ 8.080,00 
INSUMOS 40% R$ 5.920,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$14.800,00

CNAE:

Item cia Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo {R$): Alíquota {%); Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 14,800,00 * 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$);
0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 14.800.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofíssionais.
- COMPETÊNCIA: 12/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

, VISTO

mailto:procuradoria@scfcontabllidade.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000277
Data e Hora de Emissáo: 
14/12/2021 09:12:22 
Código de Verificação:
WHUB-PWGU

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.565.438/0001-90 751.544/001-93
Noms/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
iAiail:
procuradoria@scfcontabilidade.com.br

Norne/Razão Social:
JACOBINA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CPF./CNPJ: Inscrição Municipal:
13.228.077/0001-65
Endereço:
AVE JOAO FRAGA BRANDAO SN CENTRO - Jacobina - CEP: 44700-000/BA
E-maii:
TESOURARIACAMARAJACOBINA@G MAIL.COM

PRE.STAÇAO DE SERVIgOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORI.A AO SETOR DE CONTROLE INTERNO DA 
CÂMARA DE J.ACOEINA. MÉS DE DEZEMBRO DE 2021.

MÃO DE OBRA 60% R$4.200,00 
INSLIMOS 40% R$2.8 00, 00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00
CNAE:

Item cia Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):
0.00 7.000.00 * X 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Valor Líquido (R$);

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 7.000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 12/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

/ê VISTO ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000266
Data e Hora de Emissão: 
10/12/2021 08:42:10 
Código de Verificação:
SDU8.XWH3

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
10.555.438/0001-90 751.544/001-98
Nome/Razão Social:
JURISCONTABIL ASSES80RIA CONTÁBIL S/S
Endereço:
Ave Tancredo Neves 1283 , EOF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
iATiâil:
procuradorla@scfcontabllldade.coin.br 
TOMADOR DE SERVIÇOS
Norne/Razão Social:
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA
CPF/CNPJ:
13.635.008/0001-76
Endereço:
RUA CAMPOS TOURINHO SN CENTRO - Santa Cruz Cabrália - CEP; 45807-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

OISCRi/ltNACAO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE 'SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA VOLTADAS PARA ADMINI3TRAÇ.ÃO PUBLICA, NAS ÁREAS DE CONTROLE 
INTERNO E SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021, REFERENTE AO 6° ADITIVO 
DO
CONTRATO N°. CPP 076/2017 E PREGÃO PRESENCIAL N°. PP 003/2017 .
MÃO DE OBRA 60% = 7.200,00 
INSUMOS 40% = 4.800,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$12.000,00
CNAE:

Item tia Lista de Serviços:
01719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$): Alíquota {%.): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00 12.000,00 * * 0.00

O OUTRAS INFORIi/lAÇOES
Vaíor INSS (R$); Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$); Vaiar Líquido (R$):

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 12.000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.
- COMPETÊNCIA: 12/2021 (més/ano)
- Código de Tributação do Município: 1719-0/01 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

mailto:procuradorla@scfcontabllldade.coin.br


% y PREFE[TURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 1
• . y SOi/wWí Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
T Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.aov.br

Santaluz- BA, 05 de abril de 2022

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA

CONTRATAÇÃO

A/C: Comissão de Contratação

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoha e consultoria de gestão pública.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 04 de 

abril de 2022, solicitando a contratação de empresa especializada para prestação de 

sen/icos de assessoria e consultoria de aestão pública. AUTORIZO ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 

providências administrativas.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 

visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 

setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

Arisrnário Barbosa Junior 
PREFEITO MUNICÍPAL DE SANTALUZ-BA

/c^ \l\ST0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br

Santaluz- BA, 05 de abril de 2022

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública.
Processo administrativo: 135/2022

Prezado Senhor,

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 

setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Atenciosamente,

Ângela Maria^os Reis Pinho 
Comissão de Contratação

A Misw
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

V Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.aov.br j ’çw.rA(,g?.;s

PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 06 de abril de 2022.

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão de Contratação

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 135/2022 

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria e consultoria de gestão pública, tenho a 

informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
W UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 

FONTE DE RECURSOS: 00

Atenciosamente,

Naiara/da Cunha
de Contabilidade

Natara da Cunha Car^
Diretor» de Dep»rt.

Decreto 026/2021

/í/ Q V C ys
VISTO o- 
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

^ Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.hr

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 018/2022

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de um serviço de natureza singular, onde 

a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos 

serviços. Foi inserida documentação suficiente para confirmação da notória especialização, 

como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação e pós-graduação inerentes 

a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação, 

conforme o artigo 74, inc. III,”c” da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta 

W através de inèxigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de 

certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO:
Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade 

competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações 

encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS: Foi

demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para 

custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação, bem como atestado a 

's^ disponibilidade financeira.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos 

que a empresa a ser contratada é uma tradicional prestadora dos serviços objeto desta 

contratação, atuando com conduta exemplar em diversos municípios, sem nada que desabone 

a sua conduta. Isso, agregado a comprovada notória especialização da empresa e dos 

profissionais que a representam, bem como a situação regular de toda documentação 

pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, justificam sua escolha., tendo a empresa 

JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, CNPJ n° 10.555.438/0001-90, apresentado 

o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de

/S ViSTO <cc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
7 «lyil Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aQv.hr

habilitação jurídica, regularidade fiscai e trabaihista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vi da 

Lei Federai 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a soiicitação da contratação estão presentes 

diversos extratos de contratos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios bem 

como notas fiscais, todos como valores simiiares (de acordo com o porte), justificando assim o 

preço proposta peia empresa a ser contratada, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei 
Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os 

pré-requisitos iegais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o 

atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há 

impedimento de ordem iegai para o acoihimento da postuiação da dispensa.

Santaluz - BA, 07 de abril de 2022

Angela Maria dos Reis Pinho 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

/S VISTO <V

-

http://www.santaluz.ba.aQv.hr


QutírUi-ffira
16 de jlinho de 202 / 
Afio XI »Edição N° 1760 PreíRÍtijia Mumcipa EXECUTIVO

ORGAO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO
CATEGORIA: ATOS OFICIAIS

KJ

DECRETO MUNICIPAL (Ns 432/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ,
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. ;

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

DECRETO MUNICIPAL Na 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE Ns 
430 E ALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTALUZ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arismário Barbosa Júnior, Prefeito do Município de Santaiuz-BA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, altera o Decreto de Ns 430 e:

DECRETA

Art. Ia - Alteração do Artigo Ia do DECRETO DE Na 430 que instituiu a Comissão 
de Contratação Direta (CCD) que atuaria nos processos de Dispensa e 
Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da legislação 
em vigor:

Art. 2a - A Comissão de Contratação Direta (CCD) que atuará nos processos de 
Dispensa e Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da 
legislação em vigor, passará a ser composta pelos nomoados abaixo, da seguinte 
forma:

1. ÂNGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;
2. JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo de MEMBRO;
3. MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

Art. 3a - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

â...L^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santakjz.ba.oov.hr zBMSb&s

Santaluz- BA, 07 de abril de 2022

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação de empresa especiaiizada para prestação de serviços de assessoria e consultoria de 
gestão púbiica.
Processo Administrativo: 135/2022

Em conformidade com Lei Federai 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso lii, soiicito que seja 
previamente examinada a solicitação para contratação através de inexigibilidade de iicitação, e que seja 
elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e iisura 
administrativa.

informamos que foi utiiizada como fundamentação iegai para esse processo de dispensa de iicitação o artigo 
74, inciso iii, “c” da Lei Federal 14.133/2021

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Soiicitação de despesa da Unidade requisitante, 
razão da escoiha do prestador dos serviços, documentação para habiiitação jurídica, fiscai e trabaihista, 
indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para a devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorávei para que a 
autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida pubiicidade, nos termos do artigo 72, 
parágrafo único da Lei Federai 14.133/2021.

^ o
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

<r
Ângela Marí^ 

Comissão
dos Reis Pinho 

de Contratação

/V VISTO %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ,
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° OXX/2022

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

BA e a

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 
48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................. com sede no(a)
■j]........................... . CEP; xxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
)^xxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxx, expedida pela SSP/BA., e CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 0xx/20xx e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n° xxx/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria de 
gestão pública.
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato 
em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato:
1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx — xxxx/BA - xxxx

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
W Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez 

compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° Oxx/2022 e inexigibilidade de licitação 
Oxx/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xx/xx/20xx e encerramento em 
31/12/20XX.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$........... (................);
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação;
5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 
vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
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5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, 
neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, 
Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx. Valor R$ x.xxx.xx, 
Fonte de Recurso - xx. Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de 
meios vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na 
Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 
dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
f^^^equente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em 
função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas.
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em
definitivo. —Tr::;55sS.kHENrf
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
^^^cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133, de 2021.
13.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO 114/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2022 
TNEXIGIBILIDADE N° 018/2022
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - LEGALIDADE

u

T - DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da 
Empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.555.438/0001-90, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria de 
gestão pública, a solicitação de contratação baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de 

Licitações, por ser inviável qualquer competição.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a 
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mento 

administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

TT - DA FUNDAMENTAÇÃO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, e a 
exigência da celebração de contratos pela Administração Pública, procedida de licitaçao

pública (CF, art. 37, XXI).
Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível ou frustraria a 

própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento licitatono normal 
conduziría ao sacrifleio do interesse público e não asseguraria a contrataçao mais vantajosa.

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso 111, da nova Lei de Licitação n" 
14 133/2021 onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, em razao de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, destaearido o “patrocínio 
ou defesa de causas judiciais ou administraüvas”, como uma das possibilidades a se justificar 

o afastamento da regra da contratação, mediante prévio procedimento licitatorio, nos 

seguintes moldes:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de; (...).

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notona 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
c) Lsessorias ou consultorias técnicas e auditorias fm^ 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou admini
leiras ou tributárias; 
ivas;
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§3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. (...)•”.

u

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação de serviços de 
assessoria técnica, pode vir a ser contratado pela Administração Pública, mediante 
inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória especialização do profissional ou do 
escritório de advocacia. Ressaltando ainda, que a referida Lei excluiu a expressão serviços 
"de caráter singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou empresa que, 
detendo especial qualificação, desfrute de certo conceito e se diferencie, exatamente por isso, 

daqueles do mesmo ramo ou segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização "... é o reconhecimento 
público da alta capacidade profissional Notoriedade profissional é algo mais que 
habilitação profissional Esta é a autorização legal para o exercício da profissão; aquela e a 
proclamação da clientela e dos colegas sobre o indiscutível valor do profissional na sua 
especialidade. Notoriedade é, em última análise, para fins de dispensa de licitaçao, a fama 

consagradora do profissional no campo de sua especialidade .

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória especializaçao do 
prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará a reahzaçao de previo 
certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de competição que diretamente resulta 

da alta capacitação e do nível de qualificação daquele a quem se pretende contrata.

É o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a assessoria e consultoria no setor 
público, visa 0 aprimoramento e o desenvolvimento operacional das ações governamentais 
para o atingimento de metas de eficiência, eficácia e qualidade na Administração Municipal 
de Santaluz-BA, é considerada de extrema importância, pois é correlacionada as necessidades 
da Administração Pública, pois todos os seus atos devem ser revestidos de legalidade, a 

interrupção da prestação de tais serviços pode atrasar todos os andamentos processuais e 
administrativos e podem afetar todas as demais áreas do órgão envolvido, como projetos^de 
recebimento de verbas públicas, implementação de normatizações ou exigências de orgaos 
controladores, e não demandará da realização de prévio certame licitatório, inviabilizado pela 
impossibilidade de competição que diretamente resulta da alta capacitaçao e do nive e 

qualificação desta.
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decorrente de desempenho anterior, publicações, organização, equipe técnica e outros 
requisitos relacionados com suas atividades.

Isto porque, a assessoria a ser contratada possui notório reconhecimento e patente 
currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades similares com perfeição, 
inclusive com objetos idênticos. Neste sentido, vejamos Marçal Justen Filho:

Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais 
como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, 
a participação em organismos voltados à atividade especializada, o 
desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras 
oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério 
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a 
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido pelo Município, a 
contratação pelo Poder Público não poderia ser confiada a quaisquer profissionais. Aqui 
ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à Administração muito mais 
do que uma licitação ordinária poderia suportar.

Destaque-se, neste particular, o elemento confiança, qualificado juridicamente. 
Confiança (fidúcia) não se licita, não pode ser objeto de cotejo, disputa ou comparaçao, mui o 
menos ser mensurada. Aliás, o Tribunal de Conta da União já se manifestou sobre o assunto,

In verbis:
Nntnrin esnecializado só tem luaar quando se trata de serviço inédijo 
rm incomum. canaz de exigir na seleção do executor de confiança um 
prrau de subjetividade, insusceptível de ser medido pelos critérios 
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitaçao. 
(Enunciado n° 39/TCU).

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de 
U profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver

comprovação nos autos de que o mesmo seja possuidor de especializaçao mdiscutivelmente 
essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, compatível com a 

necessidade administrativa.
Ademais, é importante ressaltar que que o Município não possui em seu quadro, 

servidores suficientes em condições de atender a demanda descrita no objeto a ser contratado.

Esse é o entendimento do Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC n° 45, que 

tramitou no Supremo Tribunal Federal, in verbis:

42}Tndavia. O fato rie a entidade pi.hlica contar com quadro próprio^
nrnriiraHores. Dor si só. não obsta a contratação de advogado particular
nara a nrestãran de um serviço específico. È necessário, contudo, que
fique configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que_a
atribuição seja exercida pelos membros da advocacia publica, e.g. em razao
da especificidade e relevância da matéria ou da d^iêneia da estrutum
estatal.
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46.^ Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradorja 

jurídica estruturada —. tanto quanto as outras entidades federativas^
também podem ter a necessidade prática de realizar contratação direta
de serviços advocatícios.

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com 
fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima 
descritos, bem como as exigências legais para a contratação, previstas no artigo 72, e incisos 

do mesmo dispositivo, que assim dispõem:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo; . i -j
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos”. ,
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentanos
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçao e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente

No caso dos autos, verifica-se que os seguinte requisitos supra foram considerados, 
vez que se observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de preço e autonzaçao 
da autoridade competente, entretanto, quanto a qualificação técnica, venfica-se que os 
ntestados de capacidade técnica acostados aos autos, não correspondem ao obieto a.^
contratado, vez comnrovam a canacitação nos serviços técnico especializados em consultoria
fí as.sessoria no controle interno: assessoria contábil e consultoria jurídica. Ressaltando nua

tais serviços iá são contratados por esta administração. , _ ViSTO
fg 1/ li

TTT - CONCLUSÃO C

Pelo exposto, opino pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação, 
desde que seja observada a recomendação elencada no corpo deste Parecer Jurídico, assim, 
atesto com ressalva a regularidade da Inexigibilidade de Licitação e da minuta do contrato do 

presente processo administrativo.

Entretanto, opina essa Procuradoria pelo saneamento da ressalva apontada, com o 
retomo dos autos para emissão de Parecer definitivo, atendendo os ditames dos termos do
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art. 74, inciso III, da Lei de Licitação n° 14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo 

Excelentíssimo Prefeito.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
À deliberação superior.

Santaluz-

feêSS^oqa Silva Guimarães 
Procurado» Geral do Mimícipio

u

1 C) ■
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 

72 da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei 
Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 018/2022, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria de gestão pública.

Contratado: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S 
Prazo de Vigência: 08 (oito) meses;

12/04/2022 até 31/12/2022.
Valor Total: R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 12 de abril de 2022.

Aristpário Ba bosaAlunior 
refeito Municipal

'cf .^4S]°
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u CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 
72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei 
Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação;

w
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 018/2022, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria de gestão pública.
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S 
08 (oito) meses;
12/04/2022 até 31/12/2022.
R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

m\sto <T'
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Santaluz - BA, 12 de abril de 2022.
Arismário Barbosa Junior 

Prefeito Municipal
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CONTRATO N° 138/2022

Termo de Contrato de prestação de 

serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA e a 

Empresa JURISCONTABIL
ASSESSORIA CONTÁBIL S/S.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ • BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 

48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13,807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
WrISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Empresa 

JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.555.438/0001-90, com 

sede na Avenida Tancredo Neves, n° 1283, Edf. Omega, Sala 902, Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, 

Salvador - BA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cristiano da Silva 

Almeida, portador(a) da Carteira de Identidade n° 485192004 expedida pela SSP/BA, e CPF n° 

887.496.815-91 tendo em vista o que consta no Processo administrativo n<> 135/2022 e em observância às 

disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n° 018/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Wl. O objeto do presente Termo de contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria de

gestão pública.
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato 

em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato.

1. Cristiano da Silva Almeida — CPF 887.496.815-91.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
3 1 Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez 

que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 135/2022 e inexigibi^ade de licitaçao

018/2022.

(Z0r<' ViSTO
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 12/04/2022 e encerramento em 

31/12/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
^íèjeto da contratação;

5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscnta no 
CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep. 48.880 000,

neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA * DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

u
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 0501 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 

FONTE DE RECURSOS: 00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7 1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021; ^
7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

http://www.santaluz.ba.aov.hr
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria 

solicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 ' Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na 

Cláusula Terceira deste Instrumento.

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente

Wjbsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 

multa de até 5% {cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 

14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica,
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 

íSmJe inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em

função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 

multas aplicadas.
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 

14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos^a licitação original.

■í?\nsT0^<<c /
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.

✓
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c" da 14,133, de 2021.
13.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais.

w
Santaluz - BA, 12 de abril de 2022

Assinado de forma
ARISMARIO BARBOSA digital por ARISMARIO 
JUNIORiOI654966576 BARBOSA

JUNIOR:01654966576

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

.(Qa íúm.
JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S 

Crístiano da Silva Almeida 
EMPRESA CONTRATADA
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Santaluz - BA, 12 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 135/2022. Contrato 138/2022. Contratante: Município de 

Santaluz - BA. Contratada: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública. Vigência: 12/04/2022 a 31/12/2022. Valor Global: 
R$72.000,00 (setenta e dois mil reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Mapa dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação
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Santaluz - BA, 12 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

w

Processo Administrativo: 135/2022. Contrato 138/2022. Contratante: Município de 

Santaluz - BA. Contratada: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTÁBIL S/S. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de gestão pública. Vigência: 12/04/2022 a 31/12/2022. Valor Global: 
R$72.000,00 (setenta e dois mil reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Ângela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

VISTO
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